
ESTUDO SOBRE ACIDENTES DE TRABALHO NO BRASIL 

Relatório Final 

ADEMAR KYOTOS!U SATO 

1980 



I N D I C E 

• PÂGINA

~ 
INT RODUÇAO ........... " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 1 

CAPÍTULO I: A PRECARIEDADE DAS INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

SOBRE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO NO BRA. 

SIL ................................ ."........ 04 

REFERENCIA BIBLIOGRÁFICA DO CAPÍTULO I ......... -. . . . . . . . 14 

CAPÍTULO II: ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO NO BRASIL: 

DISCUSSÃO MAIS ALÉM DOS DADOS............. 18 

REFERENCIA BIBLIOGRÁFICA DO CAPÍTULO II................ 42 

CAPÍTULO III: COMPARAÇÃO INTERNACIONAL DAS POLÍTICAS 

PREVENCIONISTAS ............ �...... . . . . . . . 46 

REFERP.NCIA BIBLIOGRÁFICA DO CAPÍTULO III............... 59 

CAPÍTULO IV: A LEGISLAÇÃO ACIDENTÁ.RIA NO BRASIL� .... :... .- - 64 • 

• REFERP.NCIA BIBLIOGRÁFICA DO CAPÍTULO IV .... • ........ /. -�-•�'-. 86 

CAPÍTULO V: A REGULAMENTAÇÃO DA SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO NO BRASIL ......................... , 8 9 

REFE�NCIA'BIBLIOGRÂFICA DO CAP1TULO V .......... a •••••• 104 

CAPÍTULO VI: 1 A PRÁTICA PREVENCIONISTA NO BRASIL ........ 108 

REFERfr:NCIA BIBLIOGRÁFICA DO CAPÍTULO ................... 121 

CAPÍTULO VII: RECOMENDAÇÕES ..................... � . . . . . . 128 



Este estudo foi concebido em face da alta inci

dência dos acidentes  e doenças do trabalho no Brasil e o volume 

dos gastos - em custos diretos e· indiretos - decorrentes (l), ob

jetivando a sugestão de medidas concretas que contribuíssem par:.a 

o aperfeiçoamento do seu sistema de prevençao.

No decorrer das primeiras fases da investigação 

convenceu-se que o tema não comportava uma abordagem baseada so

mente em dados estatisticos. Al�m da disponibilidade quantitativa 

e qualitativa precaria dos mesmos - aliás, já apontada por Marce 

lo de .Paiva Abreu que, em um trabalho realizado para o Instituto 

de Pesquisas do IPEA em 1978, sugeriu o aprimoramento e amplia

ção da cobertura das estat ísticas de acidentes do trabalho no 

Brasil - observou-se uma grande complexidade do sistema preventi 

vo vigente. Isto é reflexo da e xistência de diversas interpreta

ções no que diz respeito às causas dos acidentes e doenças do tr� 

balho, sendo que os aspectos falaciosos do sistema são devidos 

certamen te às posturas conceituais equivocadas assumidas. 

Por outro lado, houve impossibilidade material em 

realizar pesquisas diretas que gerassem dados empíricos confiá-

veis para se contrapôr àqueles fornecidos convencionalrnente. Nes

ta circunstância, entendeu-se que seria conveniente ter-se uma v i  

são ampla da problemática, um quadro sinóptico que destacasse e 

j comentasse os seus aspectos mais relevantes. Deste modo, o ·resul

l tado do trabalho que se apresenta consistiu eni ser uma síntese das 

( 1) Cbnfonne os dados do MP AS, a Previdência Social Urbana do INPS gastou em
1978, Cr$ 2.228.095.866,00 em prevenção de acidentes, assistência médica
do acidentado e reabilitação profissional, além da manutenção dos benefí
cios acidentários de Cr$ 5.391.825.000,00.



02. 

entrevistas com estudiosos do tema, especialistas em segurança e 

medicina do trabalho, empregadores, sindicalistas, trabalhadores, 

acidentados, inspetores do trabalho da Delegacia Regional do Tra

balho e técnicos do Setor Saúde do Centro Nacional de Recures Hu

manos (CNRH/IPEA}, bem como de uma extensa pesquisa bibliográfica . 

O seu objetivo terá sido atingido na medida que 

se consiga apontar a incipiência do sistema de prevenção de aci-

dentes e doenças do trabalho no Brasil que, por sua excessiva ge-)
1

neralização, só dá origem a medidas casuísticas. Acredita-se que 

tenha ficado claro que para a correção das suas imperfeições e de 

sequilíbrios se faz necessária a adoção de medidas substanciais , 

baseadas, setorialmente, em informações objetivas advindas de es

tudos concretos sobre condições de trabalho peculiares a cada ati 

vidade específica, além de propiciar a efetiva incorporação 

sistemática dos principais interessados em prevenir os acidentes 

e doenças do trabalho, que são os próprios trabalhadores. n L 
Çp'l\cY...,�� 

A matéria está distribuída nos seguintes tópicos: 

Capitulo I - A precariedade das informações estatísticas so

bre acidentes e doenças do trabalho no Brasil . 

. Capitulo II - Acidentes e doenças do trabalho no Brasil: dis-

cussão mais além dos dados. 

Capítulo III- Comparação internacional das políticas prevencio

nistas 

. Capítulo IV - A legislação acidentária no Brasil . 

. Capítulo V - A regulamentação da segurança e medicina do tra

balho. 
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. Capitulo Ví - A pritica prevencionis�a no Brasil . 

. Capitulo VII-. ·conclusões . 
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CAPÍTULO I 

·A PRECARIEDADE DAS INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS

SOBRE 

ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO NO BRASIL 



·os.

Nos •Últimos anos, o Governo vem divulgando infor 

maçoes que atestam ós resultados positivos do seu esforço contra 

acidentes e doenças do·trabalho. E, de fato, os . números mostram 

que o� acidentes e doenças do trabalho no Brasi l, após uma busca 

·evolução que atinge o ápice em 19
.
75 co'm � 891. 4 70 caso:) tende a

decair, apresentando em 1978, 1.50 0.200 casos. A queda em termos 

relativos é contínua desde 1973, quando o número de acidentes era 

de 1 7,24%  da massa segurada, chegando a 8,39% em 1 9 78. 

ANOS 

1970 

1971 

1972 

1973 

1974 

1975 

1976 

1977 

1978 

QUAOro 1 

'101'AL DA MASSA SEGURADA E NÜMEOO DE ACIDENTES 

MASSA SEGURADA INOMEro DE ACIDENTES 

7 284 022 122011 1 

7 764 486 • 1 330 523 
' '

8 143 987 1 504 723 

10 956 956 1 632 696 

ll.537 024 1 796 761 

12 996 796 1 916 187 

14 945 489 1 743 825 

16 590 000 1 614 750 

18 soo 000 1 546 380 

ACIDEN'IES/ 
MASSA SEGURADA 

16,70% 

17,10% 

18,50% 

14,90% 

15,60% 

14,70% 

11,70% 

9,70% 

8,40% 

-FCNI'E: INPS, M:.:msário Estatístico, diversos números.



06. 

Essa tendência ê confirmada por dois outros indi-

cadores. A taxa de freqijência, que·mede a relação entre o nume-

ro de acidentes com perda de tempo e o total de homens-horas. tra

balhadas e a taxa de gravidade,que relaciona o total de dias de 

afastamento:devido a acidentes e o total de homem-horas trabalha 

das, declinam a partir de 1975. 

QUADRO 2 

TAXAS DE FREQUtNCIA E DE GRAVIDADE 

MÉDIA DE DIAS TAXA DE TAXA DE 
ANOS 

. DE AFASTAMENTO FREQUÊNCIA (1) GRAVIDADE 

1970 

1971 
1972 

1973 
1974 

1975 
1976 
1977 
1978 

FONTE ORIGINAL: INPS 

(1) Taxa de Frequência

16 

16 
17 

20 

22 
26 

21 

20 

68,65 1 

71,28 1 

74,30 1 

61,07 1 

63,81 1 

60,41 1 

47,83 1 

39,87 
34,26 

N9 de acidentes com perda de tempo x 1 000 000 
N9 de homem-horas trabalhadas 

(2) Taxa de Gravidade

070 

140 

263 

221 

404 

571 

004 

797 

( 2) 

Total do número de dias perdidos e debitados x 1 000 000 
N9 de homem-horas trabalhadas 

Observa-se, de imediato, que o número de homem

horas trabalhadas está superestimado, polJ� se supoe que cada ho 

mero que compõe a 11 massa segurada 11 trabalhe integralmente todas as 



hor�s úteis, isto é, 2.440 horas por ano. Na verdade, os números 

tal como se apresentam merecem críticas de ordem apenas .formal. 

Descartando-se a hipótese de • subestimação deliberada do número de 

acidentes, o sistema de registro dos mesmos e o conceito de mas

sa segurada estão sujeitos ã censura.· 

Quanto ao registro do número de acidentes, tem-

se argumento que a Lei n9 6.367 de outubro de 1976, introduzindo 

modificações no atendimento a acidentados, teria al�erado o núme

ro de comunicações de acidentados levados ao INPS. 

Com efeito, essa lei extinguiu a tarifação indi

vidual por empresa, estabelecendo três taxas fixas de contribui

ção por tipo de atividade, a título de 11seguro-acidente 11

• Com is

so, não mais haveria razão para as empresas comunicarem menos aci

dentes que o efetivamente ocorrido, pois teria desaparecido a mo

tivação para situar-se_na faixa tarifária inferior, facultada pe

lo sistema anteri;;r de.contribuição multi-tarifária que benefiéi� 

va aquelas que apresentassem menor freqtiência acidentária. 

Por outro lado, observa-se, contudo, que essa mes 

ma lei transferiu do INPS ã empresa a.�esponsabilidade pelos 15 

primeiros dias de-afastamento do acidentado. Destarte,poder-se-ia 

argtiir que aqueles acidentes cujo tratamento requeresse menos que 

15 dias de tratamento, e que devem se constituir na grande maio

r ia dos acidentes, passaram a • não ser comunicados. t ver_dade que 

essa lei vigorou somente a partir de 1977, mas mesmo antes dessa 

data o·sistema de convênio com clinicas particulares pode ter cog 

tribuído para a não comunicação dos acidentes efetivamente ocorri 

dos, desde quando requeressem apenas assistência médica. 

Assim, pode-se até desconfiar da coincidência 

ano a ano, do total de acidentes classificados segundo a modalid� 

de e do total distribuido quanto à conseqtiência, quando se sabe 



AOOS 
toENÇPS DJ TPABALHO ACIDEN'IES !E TFAJEI'O 

N.A. % N.A. % 

1970 5 937 0,49 14 502 1,19 

1971 4 050 0,31 18 D8 1,36 

1972 2 369 0,19 23 016 1,55 

1973 1 784 0,14 28 395 1,77 

1974 1 839 0,10 38 273 2,13 

1975 2 191 O,ll 44 307 2,32 

1976 2 598 0,15 48 394 2,77 

FUITE: INPS, 11:nsário Estatístico, diversos números 

QUADro 3 

M)DALIDADES DE ACIDENTES 

ACIDENI'ES TÍPIO)S 

N.A. % 

1 199 672 98,32 

1 308 335 98,33 

l 479 318 98,26 

1 602 517 98,09 

1 756 649 97,76 

1 869 689 97,56 

1 692 833 97,08 

TOTAL IE ACIDENIES 

N.A. % 

1 220111 100,00 

1 330 523 100,00 

1 504 723 100,00 

1 632 696 100,00 

.•. 1 796 761 100,00 

1 916 187 100,00 

1 743 825 100,00 

o 

OJ 
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que .as fontes originais na geraçao desses dados sao distintas.Pa

ra se identificar o acidente como sendo do trabalho e classificá

lo como acidente típico, doença profissional ou acidente de traj� 

to, a fonte utilizada é o RDA (Registro de Acidentes) elaborado 

pelo órgão do INPS que jurisdiciona a sede da empresa à vista dos 

elementos extraídos da CAT (Comu�icàção de Acidentes do Trabalho) 

preenchida pelo empregador. Para caracterizar as conseqdências 

acidente - simples assistência médica, incapacidade temporária 

incapacidade permanente ou morte - as informações são retiradas 

FCPA (Folha de Controle de Pagamentos a Acidentados), �a FAL 

do 

da 

lha de Acidente Liquidado) e da CAA {Comunicação de Alta do Aci

dentado}, preenchidas com os dados da FRA (Ficha Remissiva do Aci 

dentado), a cargo do INAMPS. 

Se há fortes indlcios de sube�timação ·ao numero 

de acidentes, por outro lad�, tem1se apontado a super�estimação da 

massa segurada que, conjugadamente, estariam fornecendo a ilusão 

da diminuição relativa do Índice acidentário e das taxas de fre

qüência e de gravidade . 

. O que é notável nos dados oficiais é que a massa 

segurada cresceu em·1s4% entre os anos 1970 e 1978, ou seja, ela 

mais que dobrou no período. Consultado, o INPS não explicitou o 

método de cálculo mas supoe-se que esses números resultaram da 

projeção setorial da população economicamente ativa, com base no 

Censo de 1970. O uso inadequado da projeçâo simples pode ser pr� 

sumido, pelo menos para os anos de 1973, 1974 e 1975, quando tan

to a massa segurada como o número de acidnetes por setor distri 

buiram-se de forma idêntica, o que é difícil de aceitar-se como 

uma outra mera coincidência. 



i 
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-----QUADRO 4

CONSEQ�NCIAS DOS ACIDENTES

m:-:sro'�!PS 005 N'.:!D.C:IT'""J'.S 

DO 

Ir.c:apac.Pcr:,.-"'t.'Y'..n 

10. 

TRABALHO 

Sir.plcs Assis IncDpaCi.dade te cc:n PossibiJ! 
1'N::J'3 : 'l'ot.:11 ce A::ii.lc.'ltes lnvaliQeZ f>'crtes té."X:ia ll-l'.'mcã �rária rla1Ê!S de P..(:tcr 

ro .ao Traoolho 
·-

1 J 

1 1 
1 N.A. 'ô 1 N.I\. 'l; N.A. % N.A. i N.A. % N.A. 

l 

1970 1 200 111 100,00 ios 493 8,88 1 068 9S3 87,55 40 463 3,32. 4.84 0,04 2 232 

1971 l 330 523 100,00 132 444 9,!?6 1 192 957 87,69 42 153 3,17- 689 0,05 2 559 

1972 1 504 723 100,00 183 307 12,18 1 292.916 BS,90 45 853 3,05 . 599 0,04 2 805 

l'l73 1 632 696 100,00 ·149 eu 9,17 1 428 432 87,.;6 58 009 3,55. 320 0,05 3 122 

1974 1 796 761 100,00 156 SBS 8,82 1 607 35í 87,48 64 203 3,57 ! 151 0,06 1 3 764

19751 l 916 187 1q,oo 168 371 8,79 l 625 797 86,83 69 111 3,61 1 699 • 0,09 ·
1

4 942 

1976 ·] 1 743 825 lOC,00 168 002 9,63 1521155 87,2::J U 162 3,58 1 í65 0,10 3 900 

FONTE: INPS, Mensá�io Estatístico, diversos números 

1 %

C,18 

0,19" 

0,19 
• 0,19

0,21
0,26

0,2.: . ·

• Ademais, do ponto de vista conceitual, a popula-
-

çao efetivamente sujeita a acidentar-se no trabalho, e que deve-

ria ser o numero que servisse de referência para calcular os índi 

ces acidentários é a população ocupada, sendo, portanto, um equí-

VOGO tomar-se a população economicamente ativa isto é, todas 

as pessoas que pertencem à faixa etária de 14 a 60 anos como ba 

se de cálculo. Por sinal, o PNAD estimou para 1�73, 7,6 milhões 

de empregados no setor privado, um total bastante inferior a qua-

se 11 milhões de massa segurada oficialmente. 

Há ainda quem argumente que a massa segurada es

tá super-estimada, pelo menos a partir de 1977, pois as estatís

ticas oficiais continuam incluindo os totais correspondentes aos 

autônomos - que em 1973 somavam 4 milhões, conforme o PNAD e 

empregadas domésticas - quase 2 milhões em 1970, conforme o Cen

so - que, com a Lei n9 6.367, perderam a cobertura dos acidentes 

do trabalho. 

O que queremos ressaltar, contudo, é que esses ti 

pos de crítica aos dados oficiais são inconsequentes. A estatisti 



QUADID 5 

• MASSA SEGURADA E NÚMEID DE ACIDENTES REFERENTES A ATIVIDADES o:::NSIDEPJ\DAS mo SUJEITAS A RIScns GRAVF.S

1973 

MASSA NOMEro 

SEGUF.ADA DE ACIDENTES 

(rnSTRIJ:;ÃO CIVIL 
1 423 569 413 118 

(26,5) (34,3) 

PRJD. ALL"lENTÍCIOS 
581 587 123 044 
(10, 8) (10,2) 

MEON. MATERIAL EIÉI'RIO) 
465 915 134 734 

E ELE'IKNICD 
( 8, 7) (11,2) 

TEX'l'IL, F'IAÇÃO E TECE.;.. 432 558 67 246 
LA.IBM · ( 8,0) ( 5,6) 

Mm'ALÜR3ICA 
351 857 93 277 
( 6 ,5) ( 7, 7) 

U!:i.'1AIS SEIORES 
2 124 593 373 710 

(39,5} (31, O) 

'IDTAL DA. INDÚSTRIA 5 380 079 1 205 129 
(100,0) (100 ,O) 

FCN'lE: INPS, M:msário Estatístico, diversos números. 

1974 ·1975

MASSA NÚMER) MASSA 
SEGURADA DE ACIDENTES SEGURADA 

1 682 446 464 699 1 694 618 
(26, 5) (34,3) {26 ,3) 

687 348 138 407 688 830 
(10,8) {10, 2) (10,7) 

550 642 151 556 552 364 
( 8,7) (11,2) ( 8,6) 

511 219 75 642 512 074 
( 8,0) ( 5 ,6) ( 8,0) 

415 843 104 923 417 197 

( 6 ,5) ( 7,7) ( 6,5) 

2 510 952 420 363 2 568 536 
(39 ,5) (31,0) (39,9) 

6 358 450 1 355 590 6 433 619 
(100 ,O) - (100,0)

DE ACIDENTES 

506 594 
(36, 6) 

125 330 
( 9 ,1) 

157 641 
(11, 4) 

- 59 349
( 4,3)

92 340 
( 6, 7) 

441 975 
(31,9) 

1 383 229 
(100,0) 

1-' 

1-' 



ca passa a constituir-se em um fim, ao invés de ser um meio 

se conhecer a realidade. Não se pode ensaiar precários testes 

consistência dos dados estatísticos do INPS desde quando não 

12. 

para 

de 

há 

como encontrar provas concretas para negar a legitimidade dos mes 

mos. 

Marcelo Paiva Abreu já afirmava que um diagnósti

co menos rudimentar da problemática de acidentes do trabalho no 

Brasil, bem como a avaliação de poli ticas específicas, dependia de 

um aprimoramento substancial de sistemas estatísticos relevantes 

e havia sugerido as seguintes apurações por parte do INPS, parale 

lamente ao esforço para compilar estatísticas·referentes à mão-de· 

-obra:

·a) discriminar, por tipo ·de atividade, os éasos 

de acidentes típicos, de trajeto e doenças pr� 

fissionais; 

b) discriminar, por tipo de atividade, os aciden

tes-segundo a conseqtiência: simples assistên

cia médica, incapacidade temporária (com deta-

• lhes sobre a di·stribuição de dias de afastamen

to), incapacidade permanente (em seus 

graus) e morte;

vários

e) fornecer, por tipo de atividade, o cruzamento

de dados entre acidentes segundo a caracteriza

ção {típicos, de trajeto e doença do trabalho )

e acidentes segundo as conseqtiências (simples

assistência médica, incapacidade permanente e

morte);

d) detalhar, no caso de cada tipo de conseq�ên

cia, a causa fundame ntal do acidente (queda•. .do
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operário, queda de ferramenta, etc); 

e) fornecer a distribuição de acidentes segundo

as várias modalidades possíveis, por idade

sexo e experiência de trabalho do 

do;

�cidenta-

• f} num segundo estágio, as estatísticas deveriam

ser elaboradas levando em conta não apenas a 

sua di�tribuição poi tipos de atividade, mas 

também a ocupação específica e a renda dos 

acidentados. 
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Como vimos no capítulo anterior, devido a sua pr� 

cariedade, os dados estatísticos sobre acidentes e doenças do tra 

balho no Brasil 
-

nao resistem a um exame mais consistente. Con-

tudo, .. preciso ter claro que, e em qualquer tipo de pesquisa, as 

estatísticas normalmente revelam apenas a parte emergente do fe

nômeno, requerendo do analista um esforço indutivo e dedutivo cons 

ciente para buscar os aspectos não aparentes do objeto em estudo. 

O propósito deste trabalho é sugerir-medidas con

cretas que contribuam para o aperfeiçoamento do sistema de preveg 

ção de acidentes e doenças do trabalho,. a partir do pressup:::isto bá 

sico de que o combate às conseqtiências sem conhecer as. verdadei-

ras causas é inteiramente inócuo. 

Tem-se apontado,.con�encionalmente, que as cau-

sas dos acidentes e doenças do trabalho residem em dois fatores -

(a) atos inseguros por barte do trabalhador e (b) condiç5es inse-
1 �- h\rvO �� • • 

gurças de trabalho��é que o primeiro é preponderante. Assim, as � . 

. 

justificativas que muitas vezes aparecem nos pronunciamentos ofi-

ciais no sentido de que "os acidentes e doenças do trabalho sao 

inerentes ao próprio processo de trabalho e se constituem em uma 

fatalidade presente nas sociedades industrializadas como uma de

corrência inevitável do progresso econômico 11, na-dl.��sã�ue,_._

\� 
\ -- __ '--

. f\ .. . . ~ --- '
q'tt_ c�}ar-<��,ar-g�;,n·t�çao. �.

Neste capítulo se pretende discutir as implica-

çoes mais r�levantes sobre as causas dos acidente� _ _Q_o ___ trªp_alho 

indo mais além da aparência dos dados, ou seja, as constatações de --�-

a) os acidentes do trabalho ocorrem com maior fre

qtlência e gravidade em determinados setores • de

atividade;
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b) as micro e as grandes empresas geram menos aci

d entes do trabalho que as pequenas e médias em

presas;

c) a acidentalidade no trabalho nao é uma fun�ão

____ d ireta do grau de desenvolvimento econômico. 
----r-- ---.r--� -

i 1. 

�-

Os acidentes do trabalho ocorrem com maior freqtlência e gravi-
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Os dados a que se referem essa análise são de 

1975, o último ano em que o INPS publicou informações desagre 

gadas por setor. 

Observa-se, de imediato, que determinadas ativi

dades como agricultura, si�icultura,·caça e pesca, indústria, 

comércio atacadista e armazenador, transportes marítimos, flu-

viais e aéreos- transportes terrestres, serviços e trabalhos 

diversos geram, em média, 5 vezes mais acidentes que outras ati 

vidades classificadas como comércio varejista, empresas de se-. 

guro e.crédito, empresas de comunicação, publicidade e radiodi 

fusão, saúde, educação e cultura e outros serviços. 

Fica claro, portanto, que um empregado de loja ou 

escritório que atende pessoas ou tramita papéis, usando da sua 

caneta ou carimbo, tende a sofrer menos acidentes que o traba

lhador rural ou operário que processa matérias brutas e pesa

das através do uso de ferramentas ou máquinas como ma_chado 

serra circular, torno, solda, caldeira, forno, cilindro, pren

sa, desempenadeira, etc. Ou seja, o risco a acidentes está me-

nos�cionado
-:--

cDII1-9- condiç�o subjetiva __ do_ .. tr a�alhador_, __ i-S"to-

é, �ptidão ou capacidade de trabalho, f' m-ª_is com as �di ;D
ções objetivas de trabalho peculiares a cada atividade, carac-

-----_.__ ---------- • r- • ~ •--
--



QUADRO 6 

PORCENTAGEM DE EMPREGADOS ACIDENTADOS E 

TAXAS DE FREQUÊNCIA POR SETORES DE ATIVIDADE 

(197 5) 

PORCENTAGEM DE 
SETORES DE ATIVIDADE EMPREGADOS 

ACIDENTADOS 

RISCOS GRAVES 16,8 

• 1. AGRICULTURA, SILVICULTURA, CAÇA E
PESCA 17,1 

2. INDÚSTRIA ·21,5

3. COMÉRCIO ATACADISTA E ARMAZENADOR 8,4

4. TRANSPORTES MARITIMOS, FLUVIAIS E
AÉREOS 2,7 

5. TRANSPORTES TERRESTRES . 8,3 

6. SERVIÇOS 7,0 

7. TRABALHOS DIVERSOS 5,1 

RISCOS LEVES 3,3 

1. COMt:RCIO VAREJISTA 4,4 

2. El"1PRESAS DE SEGURO E CRÉDITO 1,5 

3. EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO, PUBLICI-
DADE E RADIODIFUSÃO 1,9 

4. SAÚDE, EDUCAÇÃO E CULTURA 1,8 

5. SERVIÇOS 3,5 

TOTAL 13,1 

21. 

TAXA 
DE 

FREQUÊNCIA 

69 

70 

88 

35 

11 

34 

29 

21 

14 

17 

6 

8 

7 

14 

54 

FONTE; INPS, Secretaria de Seguros Sociais, Coordenação de Planejamento 
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terizadas pelo objeto ou _matéria sobre o qual age o trabalho 

e pelos meios - ferramentas e máquinas - pelos quais é 

cado o trabalho. 

apli-

Assim, dizer-se que os acidentes são causados so

bretudo pelos atos inseguros do trabalhador, só porque mais de 

90% dos acidentes lesam ou as mãos, ou a cabeça, ou a coluna 

vertebral, não deixa de ser uma leviandade .. Na verdade, a cau'."" 

sa dos acidentes do trabalho deve ser buscada nas condições in 

seguras ou perigosas de trabalho. 

Essa afirmação é corroborada por outros dados se-

toriais. 

·Assim, na comparação das taxas de freqtiência de / 
acidentes (relaç·ão entre· 0nú.mero'de acide1�tes�m..._p,.e'rdà, de/ 

�----. -. ----\- "-J :::-...../ '-.....__/ 
-

'-......../ 
-

_.........___,,, 

t�mp9�total�om�Q
'lr_a�l-hadas-)---.,.,,_,_ as 

1
ati.vidê:3,e{ �u� _ _,.,./ 

1 

"-._/ '--.._/ . . -.I '-._/ 's;:'ÇJJ---· -=----=:....._ 

apresentam maiores índices são, por_ordem, extrativa vegetal , 

madeira e cortiça, construção civil, mecânica�material elêtri 

co e eletrônico, derivados de petróleo e hulha. As maiores ta 

xas de gravidade (relação entre o total de dias de afastamen

to devido a acidentes� o total de homem-horas trabalhadas) são 
I 

apresentadas pelas mesmas atividades, porém em ordem diversa 

extrativa vegetal, derivados de petróleo e hulha, madeira e 

cortiça, construção civil, mecânica-material elétrico e ele

trônico. 

Deste modo, nao se pode afirmar genericamente, co 

mo comumente se faz,� que os acidentes do trabalho são ine

vitáveis por serem inerentes a todo e qualquer tipo de prece� 

so de .trabalho e que a Única forma de preveni-los é alertando 

os trabalhadores que se cuidem. Os dados provam que o risco

que

a 
1 
(2\ 

acidentes está presente em maior grau naquelas atividades 
Q_J 



·QUADRO 7.,

ATIVIDADES INDUSTRIAIS EM QUE OS ACIDENTES FORAM MAIS FREQUENTES 

TAXA N9 DE ACIDENTES 

DE COM AFASTAMENTO 

FREQ�NCIA N. A. % 

EXTRATIVA VEGETAL 155 7 482 0,5 

.V.IA.DEI RA E CORTIÇA 145 84 177 6,1 

CONSTRUÇÃO CIVIL 123 506 59.11 36,6 

1-IBCÂNICA, MATERIAL ELfTRICO E 

ELETRÔNICO 117' .. 157 641 il,4 

DERIVADOS DE PETRÕLEO E HULHA 109 2 381 0,2 

DEMAIS SETORES - 624 954 45,2 

Mf:DIA OU TOTAL DA INDÚSTRIA 88 1 383 229 1 100,0 

FONTE: INPS, Secretaria de Seguros -Sociais, Coordenaçao de ·Planejamento 

·NÜMERO DE
• EMPREGADOS

N. A. % 

19 781 0,3 

237 841 3,7 

1 694 618 26,4 

552 364 8,6 

8 934 0,1 

3 920 081 60,9 

6 433 619 • 100, O

ÍNDICE DE 

EMPREGADOS 

ACIDENTADOS 

37,82 

35 ,·3a 

29,89 

28,54 

· 26,65

-

· 21, 50

N 

w 



EXTRATIVA VEGETAL 

DBRIVADOS DE PETRÕLEO E HULHA 

NADEIRA E CORTIÇA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

MECÂNICA, MATERIAL ELÉTRICO 
ELETRÕHICO 

DEi'1.AIS SETORES 

MÉDIA OU TOTAL DA INDÜSTRIA 

QUADRO ::a.· 

ATIVIDADES INDUSTRIAIS EM QUE OS ACIDENTES FORAM MAIS GRAVES 

(1975) 

TAXA· N9 DE ACIDENTES NÚMERO DE 

DE 
. COM AFASTAMENTO EMPREGADOS 

GRAVIDADE N. A. % N. A. 

3 875 7 482 0,5 19 781 

3 052. 2 381 0,2 8 934 

2 900 84 177 6,1 237 841 

2 460 506 594 36,6 1 694 618 

2 223 157 641 11,4 552 ,- 364 

- 624 954 45,2 3 920 081 

1 848 1 383,229 100,0 6 433 619 

FONTE: INPS, Secretaria de Seguros Sociais� Coordenação de Planejamento 

!NDICE DE

EMPREGADOS

% ACIDENTADOS 

0,3 37,82 

0,1 26,65 

3,7 35,39 

26,4 29,89 

8,6 28,54 

60,9 -

100,0 · 21,50
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se caracterizam por apresentar base tecnológica em que as tare 

fas normalmente requerem do homem� no seu relacionamento com 

os elementos materiais de produção, maior destreza manual alia 

da à força física, e que, justamente por isso, devem ser con

troladas e fiscalizadas com maior rigor quanto às suas condi. 

ções de trabalho . 

. 2. As _micro e as grandes empresas geram menos acidentes do. 

lho que as pequenas e médias empresas 

O levantamento realizado por René Mendes 

aicentes graves registrados na Grande são Paulo durante 

sobre 

o pe-

ríodo 1969 a 1974, no total de 6.310 casos, excluindo aqueles 

ocorridos na construção civil, os de trãnsito e os de trajeto, 

permite a caracterização das empresas que geraram os acidentes 

classificados segundo o tamanho. 

Assim, observa-se que as empresas grandes - com 

mais de 500- empregados e as micro-empresas com menos 

de 5 empregados apresentam os menores Índices acidentários, 

ao passo que os maiores Índices se encontram nas empresas de 

20 a 99 empregados. 

Esta constatação e uma prova do fato de que o 

grau de periculosidade associado aci processo de trabalho não se 

define apenas pela base tecnológica - relacionamento dos ho

mens com os elementos materiais de produção - peculiar a cada 

atividade, mas também pela forma como se organiza e se adminis 

tra o trabalho. 

Com efeito,· partindo do- pressuposto de que, _ ·qual 

quer que seja a sua forma de organização e administração,· o 

trabalho é assalariado e a produção é visando o lucro, pode-



QUADRO 9 

ACIDENTES GRAVES SEGUNDO O TAMANHO DA EMPRESA 

TAMANHO DA 
EMPRESA 

(N9 DE 
EMPREGADOS) 

1 a 4 

5 a 9 

10 a 19 

20 a 49. 

50 a 99 

100 a 499 

500 e mais 

TOTAL 

GRANDE SÃO PAULO 

(1969/1974) 

TOTAL DE N<? DE 

EMPREGADOS ACIDENTES 

22 959 158 

21 989 313 

36 276 488. 

69 812 1 107 

65 930 1 049 

271 448 1 982 

245 736 936 

734 150 6 033 

ACIDENTES/ 
EMPREGADOS 

. . . 

(x 100) 

0,688 

1,423 

.1, 345 

1,585 

1,591 

0,730 

0,380 

0,821 

26. 

FONTE: MENDES, R. Importância das pequenas empresas industriais

no problema de acidentes do trabalho em são Paulo, São 

Paulo, Faculdade de Medicina da Universidade de são Pau

lo, 1975, Dissertação de Mestrado. 
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se identificar nas empresas classificadas segundo o tamanho, ca

racterísticas distintas quanto ao processo de trabalho, com re

flexos mediatos ou imediatos sobre a ocorrência de acidentes. 

As micro-empresas, que apresentam índices aciden

tários baixos, normalmente se sustentam sobre modos tradicionais ou 

arcaicos de trabalho. A produção, geralmente de artigos rudimenta 

res ou por encomenda, depende, sobretudo, do "ofício" do traba-

lhador no uso das suas ferramentas mais simples. O trabalhador I 

-

embora esteja subordinado ao dono da empresa que e o proprietá- � 

rio dos outros meios de produção - máquinas e instalações e 

quem adquire as matérias-primas e comercializa a produção tem 

o conhecimento total do processo de trabalho. Este ronheci.mento per
h,. .. to

mite o domínio\'a.o ritmo quanto da divisão· do trabalho no interior

da unidade produtiva. As tarefas são•distribuidas 11naturalmente",

conforme a habilidade ou adaptação individual para a realização do

trabalho e respeitando as limitações fisiológicas por idade, se-
. \

xo, etc, o que resulta em poucos acidentes.

No outro polo se situam as empresas grandes, cuja 

baixa incidência de acidentes não se deve ao domínio do processo 

de trabalho por parte do trabalhador\� Ó.,À, �\���y � 
Nestas, o trabalho está quase que inteiramente "ob

jetivado º , baseado no "sistema de máquinas", pouco dependendo da 

capacidade individual do trabalhador no manejo das suas ferramen 

tas. Na realidade, o trabalhador{ se ajusta ao esqueleto técnico 
-------------------

montado na fábrica, transforma�se em um apêndice do sistema 
--.;..______ �- �-----------------

de máquinas. As ferramentas individuais sao substituídas pelas m� 

�f t • 1 • ... f quinas- ·erramen as que se 1gam a orça motriz central intermedia 

do pelo mecanismo de transmissão: através da automação e da linha 

de montagem estabelece-se o controle ''técnico" de tempos e movi

mentos. 

(j) 
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. Os "ofícios" desaparece:, &1gi@),,-se agora_ .do��J

trabalhador apenas rapidez na manipula_ç_ao�ãs, 1:::f0""€0es-e-
-------- --�--�--

Oütros'gestos que, embora fáceis, repetitivos e parciais, regue-

rem atenção para operar. O trabalhador nao só perde o domínio 

sobre o seu trabalho como se obriga a extender a sua jornada de 

trabalho e/ou aumentar a sua intensidade por conta própria, bus

cando uma melhor remuneraçao em face dos salários equiparados por 

baixo, vis-a-vis a desqualificação e a desvalorização do próprio 

trabalho. 

Se a·ocorrência de acidentes é relativamente pe

quena nessas empresas, isso decorre da própria "objetivação 11 do 

processo de trabalho. De fato, ao lado do maquinário complexo se 

constitui urna articulação de trabalhadores diretos; çonfigurando 

um verdadeiro complexo de mão-de-obra: o operador do processo de 

trabalho na produção baseada no sistema de máquinas não é mais o 

trabalhador individual mas uma capacidade de trabalho socialmente 

combinada. 

Deste modo, o processo de trabalho na produçã·o ma 

quinizada é um processo "integrado", ou seja, o complexo consti

tuido pela mão-de-obra é absorvido pela complexidade do sistema de 

máquinas. Em outras palavras, o complexo humano, ou trabalhador co

letivo, passa a se constituir, ele próprio, em uma máquina que não 

deve ser desmontada com frequência ou ter suas peças renovadas 

constantemente. Com efeito, os trabalhadores individuais são se

lecionados e condicionados rigorosamente para impedir a incorpora 

ção de peças defeituosas ou imperfeitas. A prevenção de acidentes 

do trabalho compõe o mecanismo geral de controle sobre o proces

so de trabalho, que se impõe genericamente como decorrência do 

montante do capital investido: é preciso evitar que se percam 



matérias-primas, que se danifiquem as máquinas e/ou que o 

de produção sofra interrupções. 

29. 

fluxo 

F.m......_out?as phla�as ,�e" Krdade �'2'\aS grandes 
v· '-.../ '--../ . V Ck�l\---\:__cl,a 

empresas geram menos acidentes, .,i'ssô�s�ã6é� à questão econômica 

da taxa de lucro que impõe a necessidade de não permitir tempo 

gasto improdutivamente e evitar o consumo excessivo dos meios de 

produção. 

Por outro lado, a incidênciaproporcionalmente maior 

de acidentes de trabalho nas pequenas e médias empresas também 

se explica pelas especificidades do processo de trabalho que as 

caracterizam. 

• O que é peculiar nas pequenas e médias empresas é

o fato de que o trabalho não ·está inteiramente 11objetivado 11

vés do sistema de máquinas - como nas grandes empresas - e, 

atra 

nao 

obstante isso, os trabalhadore� não detêm o .controle do processo 

de trabalho - a exemplo do que ocorre nas micro-empresas. 

Via de regra, o processo de trabalho vigente nes

sas empresas pode ser.caracterizado como um sistema mixto: combi 

nação parcial de máquinas mesclada com a combinação P.arcial de 

trãoalhadores. o conjunto que constitui a mão-de-obra convive com 

as máquinas mas sem se confundir com elas,. como é no sistema pro-

priamente maquinizado, ou seja, opera máquinas isoladas e nao 

máquinas-ferramentas. Esse processo de trabalho ainda depende em 

mui to da cpacidade, habilidade e força f isica dos trabalhadores que, 

·não obstante isso, perderam o conhecimento e o domínio do seu fuh

cionamento global. j 

Na verdade, este tipo de produção representa, no 

plano social, o fraco desenvolvimento das forças produtivas que 

se reflete ao nível das empresas. Estas, premidas pela concorren 
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eia com outras igualmente pequenas e médias empresas e/ou pela 

dominação exercida pelas grandes, tentam manter ou elevar o seu 

lucro através do aumento da intensidade do ritmo de trabalho e di 

!atação da duração da jornada de trabalho. Como a base técnica

·ainda aquela conformada por modos tradicionais ou arcaicos de tra

balho, isso só se consegue submetendo os trabalhadores a esquemas

autoritários e até opressivos de discipli_namento.

Uma ilustração desse fenômeno encontra-se na cons 

trução civil, aliás um setor que apresenta um alto Índice aciden

tário: quando um mestre de obras empreita a construção de uma ca 

sa, empregando 3 ou 4 pedreiros e auxiliares, o risco a acidentes 

é bastante pequeno; quando esses mesmos 3 ou 4 pedreiros e auxi

liares são contratados por uma construtora para trabalharem no 

canteiro de obras de um prédio, o risco a acidentar-se se vê mul-

tiplicado. 

Ademais, é preciso notar que nas empresas peque

nas e médias o capital investido é relativamente pequeno, ao mes 

mo tempo em que a mão-de-obra, em seu conjunto, não chega a cons

tituir o que se denomina de "trabalhador coletivo", próprio , da 

produção baseada no sistema de máquinas. Nessas condições, para o 

cálculo econômico do empresário, os acidentes que vierem a 

rer, representando desperdício de materiais, danificação de 

ocor-

ma-

quinas, interrupção do fluxo de produção, perda de tempo e neces

sidade de substituir o trabalhador lesado, sai mais barato que a 

adoção de medidas preventivas. 

Fica claro, portanto, que o grau de .periculosi

dade depende das caracterís.ticas da base tecnológica peculiar a 

cada setor de atividade e também do modo como se organiza, e se 

administra o trabalho dentro de cada unidade produtiva. Ressalte-

~1 
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se, -além disso, que o processo de trabalho consti tuido nao decor- • 

re apenas dos movimentos tecnológicos, mas é condicionado, basica 

mente, pelas condições sociais vigentes. Por exemplo, muitas das 

pequenas e médias empresas só se mantêm em função da abundancia da 

oferta de mão·-de-obra barata e da insuficiência do aparato legal 

que as obriguem a adotar medidas no sentido de melhorar as condi 

ções de trabalho. 

3. A acidentalidade no trabalho nao é uma função direta do

de desenvolvimento econômico

Na série estatística disponível observa-se que o 

trabalho continua lesando mais seres humanos no Sudeste e Sul 

do que no Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Em números absolu-

tos, seria lógico que a ocorrênciq.. de acidentes do trabalho fos

se maior naqueles estados com mais habitantes e ronsequentemente, 

mais trabalhadores. o que ch ama a atenção, entretanto, é o 

fato de que as regiões mais desenvolvidas do país apresentam mais 

acidentes por habitante urbano e por população trabalhadora. 

Assim, o número de acidentes do trabalho por habi \ 
-

\ 

tante urbano no Sudeste e Sul é,
,�m média,

_ 
3 vezes mai�-

q�e n:J 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste./Do mesmo modo, o número de aci 

dentes por trabalhador é superior em quase 2 vezes naquelas 

regiões, comparado com os Índices apresentados pelas regiÕes m� 

nos desenvolvidas .. 

Quanto às doenças do trabalho, embo"ra fortemente 

subestimadas no cômputo geral pois só se consideram aquelas 

enfermidades inerentes ou peculiares a determinados ramos de 

atividade e que constam de uma lista oficial, observa-se que 

são Paulo concentra 70% do total registrado no país.em 1977. 

\ 

ocorr%25c3%25aancia.de


QUADRO lb 

NÚMERO DE ACIDENTES POR HABITANTE URBANO 

ÍNDICE REGIONAL 
REGIÃO 

1973 1974 1975 

Norte 1,41 1,10 1,12 

Nordeste 1,18 1,19 1,13 

Sudeste 3,44 3,62 3,73 

Sul 3,97 4,34 4,32 

Centro-Oeste 1,41 1,42 1,24 

Brasil 2 t 84 2,99 3,02 

/�ONTE: MPAS - Informações sobre a Previdência Social, 1979.
;---
• NORTE Amazonas, Pará, Acre 

(POR 100 HABITANTES) 

1976 

1,09 

1,06 

3,10 

4, 04. 

1,09 

2,61 

1977 

1,07 

0,89 

2,82 

3,40 

1,02 

2,32 

NORDESTE: Maranhão, Piauí, Ceará, :.:tio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia 

SUDESTE: 

SUL: 

Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, são Paulo 

Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul 

CENTRO-OESTE: Matro Grsso, Goiás, Distrito Federal 

1978 

0,99 

0,83 

2,59 

3,22 

·O, 89

2,15

(.,J 

tv 



QUADRO 11 

NÚMERO DE ACIDENTES POR SEGURADOS EXPOSTOS AO RISCO 

ÍNDICES REGIONAIS 
REGIÕES 

1973 1974 1975 

N"ORTE 11,48 7,80 7,92 

NORDESTE 13,83 12,06 10,77 

SUDESTE 17,50 15,64 15,54 

SUL 20,21 18,96 17,62 

CENTRO-OESTE 13,04 10,90 8,41 

BRASIL 17,24 15,45 14,91 

FONTE: ·MPAS: Informações sobre a Previdência Social, 1979. 

{POR 100 

. 
. 

SEGURADOS 

1976 

6,93 

8,95 

11,75 

14,88 . .

6, 35. 

11,64 

COBERTOS) 

1977 

6,08· 

6,27 

10,13 

11,55 

5,20 

9,57 

1978 

5,40 

5,52 

8,78 

10,53 

4,37 

8,39 

w 

w 



MODALIDADES 

TOTAL DE ACIDENTES REGISTRADOS 

ACIDENTES T!PICOS 

00:t:NÇAS DO TRABALHO 

ACIDENTES DE TRAJETO 

$DIA DE ACIDENTES-POR DIA ÜTIL 

TOTAL DE ACIDENTES LIQUIDADOS 

ACIDENTES SEM AFASTAL'1ENTO 

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA 

INCAPACIDADE PERMANENTE 

MORTE 

DESPESAS (CR$) 

QUADRO 12 

PARTICIPAÇÃO DE SÃO PAULO NO TOTAL DE ACIDENTES 

(ANO DE 1977) 

BRASIL 

(N. A.) 

1 614 750 

1 562 957 

3 013 

48 780 

5 294 

1 643 .298 

20 526 

1 397 912 

34 415 

4 445 

4 869 984 169 2 053 

SÃO PAULO 

N. A. PARTICIPAÇÃO 

689 270 43% 

661 994 43% 

2 082 70% 

25 194 . . 52% 

2 260 43% 

689 279 42%· 

124 024 60% 

548 667 40% 

15 480 45% 

1 108 25% 

959 538 42% 

FOi.�TE: INPS, Secretaria Regional de Seguros Sociais_, Coordenação Regional de Acidentes do Trabalho. 
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Esses dados estariam, aparentemente, confirmando 

a tese oficial de que "os acidentes do trabalho se constituem 

em uma fatalidade presente nas sociedades industrializadas co

mo uma decorrência inevitável do progresso econômico", além 

de projetar uma sombra ameaçadora para o futuro, pois, na me

dida em que Norte- Nordeste e Centro-Oeste aumentem o seu 

grau de industrialização, o Índice acidentário médio do 

se veria situado em patamares superioréao atual. 

pais 

A validade dos dados poderia ser contestada, ar 

guindo-se que os índices acidentários no Norte, Nordeste e Cen 

tro-Oeste estão subestimados por falta de comunicação dos aci

dentes ocorridos, face aos baixos padrões de controle e fisca

lização vigentes naquelas regiões. 

Considerando que essas informações estejam refle

tindo a realidade e na falta de outros dados correlatos, pode

se enunciar, .hipotéticamente, as seguintes explicações: em pri 

meiro lugar, aceitar-se a idéia genérica de que as condições 

de vida nas sociedades mais industrializadas geram tensões res 

pensáveis por esgotamentos psico-físicos, aumentando a propen

são dos individuas a se acidentarem; em segundo lugar, as ati

vidades que mais geram acidentes {extrativa vegetal, madeira e 

cortiça, construção civil, mecânica-material elétrico e eletrª 

nico, derivados de petróleo e hulha) absorvem, proporcionalme� 

te, menos mão-de-obra no Norte, Nordeste e Centro-Oeste; final 

mente, a estrutura produtiva dessas regiões é constituída, pr� 

ponderantemente, de micro-empresas que, como foi observado,teg 

dem a gerar menos acidentes. 

Nefv'e�de, a incidência de acidentes do trabalho 

nao guarda correlação direta com o grau de desenvolvimento eco 6) 
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nômico. Ela está relacionada, de um lado, à conformação da es

trutura de produção - setorial e por tipo de empresa que 

acompanha o processo de desenvolvimento econômico, e, de ou

tro, à formação social vigente. 

Com efeito, de acordo com o �-1\�eu, dado setorial-WJ•�\!'l.tJ" 

de 1975, quase 50% dos acidentes verificados foram gerados na 

construção civil e na indústria mecânica e de material elétri 

co e eletrônico, ou seja, -atividades que não necessariamente re 

presentam o grau de desenvolvimento de um pais mas que caracte 

rizaram a formação estrutural da economia brasileira na sua eta 

pà marcada pela intensa urbanização e pelo crescimento dos se 

tores de bens de consumo durável. Por sua_ vez, a :consti tuiçã�ó/ 

desses setores não se processou de forma homogêna, o seu cres 

cimento baseando-se, principalmente, na multiplicação de pequ� 

nas e médias empresas. 

Outra prova de que a. acidentalidade no trabalho não l 

é uma função direta do grau de desenvolvimento econômico está 

no fato de que, tan�o ,Paises menos industrializados (Turquia , 

Paquistão, Índia, Grécia, Espanha) como mais industrializados 

que o Brasil (Alemanha Ocidental, Canadá, França, Iugoslávia , 

Itália, Hungria, Checoslováquia, Polônia, Reino Unido) apresen 

tam taxas menores de incidência de- acidentes fatais. 

Aliás, é irrefutável que o Brasil é um dos países 

que apresenta os mais altos Índices acidentários do mundo.Quan 

to à incidência de acidentes fatais, em 1972, ele só foi su

perado pela Coréia do Sul. Quanto à proporção de acidentes tí

picos sobre o total de empregados segurados, as suas porcenta

gens são superiores em quase 2 vezes aos da França e Alemanha. 

Em comparação com Estados Unidos, a taxa média anual de fre-

J



CONSTRUÇÃO CIVIL 

MECÂNICA, MATERIAL ELÉTRICO E ELE-· 
TRÕNICO 

PRODUTOS ALIMENTARES 

METALÚRGICA 

TEXTIL, FIAÇÃO E TECELAGEM 

DEMAIS SETORES 

QUADR013 

ÍNDICES ACIDENTÁRIOS NA INDÜSTRIA 

(1975) 

NQ DE ACIDENTES NÚMERO DE 
COM AFASTAMENTO EMPREGADOS 

N. A. % N. A. 

506 594 36,6 1 694 618 

157 641 11,4 552 364 

125 330 9,1 688 830 

92 340 6,7 417 197 

59 349 4,3 512 074 

441 975 31,9 2 568 536 

% 

26,3 

8,6 

10,7 

6,5 

8,0 

39_, 9 

TOTAL DA INDÜSTRIA 1 383 229 100,0 6 433 619 100,0 

FONTE: INPS, Secretaria de Se_guros Sociais, Coordenação de Planejamento

1:NDICE DE TAXA 

·EMPREGADOS DE 

ACIDENTADOS FREQUENCIA 

29,9 123 

28,5 117 

18,2 75 

22,1 91 

11,6 47 

21,5 
1 

88 

TAXA 

DE 

GRAVIDADE 

·2 460

2 223 

1 500 

1 729 

893 

1 848 

w 

--.J 



QUADRO 14 

INCIDf:NCIA DE ACIDENTES FATAIS EM DIVERSOS PAÍSES 

(1972) 

PAÍSES 

Coréia do Sul 

Brasil 

Alemanha Ocidental 

Turquia 

Paquistão 

Índia 

Canadá 

França 

Grécia 

Iugoslávia 

Itália 

Hungria 

Checoslováquia 

Polônia 

Espanha 

Reino Unido 

ACIDENTES FATAIS 

POR 1 OOú TRABALHADORES 

2,24 

0,51 

0,18 

0,17 

0,16 

0,15 

0,14 

0,13 

0,13 

0,10 

0,09 

O, 09 

0,08 

0,08 

0,05 

0,04 

38. 

FONTE: Abreu, Marcelo de Paiva in "Acidentes do Trabalho: a 

experiência brasileira· recente - 196 8/76", Pesquisa 

Planejamento Econômico, agosto de 1978, Rio de Janei 

ro. 
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qtiência de acidentes do trabalho do Brasil, calculado para 1978, 

é superior ao Índice apresentado por aquele país no 

nio 1926/1930. 

quinql'lê-

1970· 

1971. 

1972 

1973 

QUADRO 15 •. 

PORCENTAGEM DE ACIDENTES TÍPICOS 

SOBRE TOTAL DE EMPREGADOS SEGURADOS 

BRASIL FRANÇA 

17,0 8,8 

17,3 8,7 

18,2 8,6. 

15,0 8,4 

ALEMANHA 

9,4 

9,4 

FONTE: Dados publicados pelo Instituto Nacional de Prevenção de 

Acidentes tomados do: 

- Institut de Recherche et de Sécurité de France

- Statistisches Iahrbuch.for Die Brendesrepublik

Deutschland.



QUADRO 16 

TAXA �DIA ANUAL DE FREQU�NCIA DE ACIDENTES 

PERÍODOS · TAXA MÉDIA

ANUAL DE FREQUENCIA 

ESTADOS UNIDOS 

QUINQUtNIO 1926/30 25 

QUINQU�NIO 1946/50 12 

QUINQUtNIO 1970/74 10 

BRASIL 

1972· 74 

1973 61 

1974 64 

. 1975 60 

1�76 48 

1977 40 

1978 34 

40. 

FONTE: Dados publicados pelo Instituto Nacional de Prevenção 

de Acidentes, tomados do National Safety Council of 

U.S.A. 

Em suma, conclui-se que o acidente do trabalho pode 

ser considerado corno fenômeno individual somente na sua exte 

riorização, pois é a capacidade individual de trabalho que se 

vê extinta ou reduzida. Na verdade, ele não só está ·vinculado 

ao mundo do �--.e _da_p_rQ9.!:!Çã�_P
_:

la origem imediata da sua
. �---- ---

causa, como também às relações sociais vigentes, desde quando 
• -� ·- - - - - - �- - . . - , - . - . - ·

_ .,.,.  __ _ _  --
º estabelecimento e a efetivação das condições e medidas ge-

---r_ais ou especít"lcas· de" i).roteção ao trábalhador delas· dependem. 
-----_:_---�-------

No capítulo seguinte pretende-se examinar· a formação social 

- ...... ___ --
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de outros países, representada pelos sistemas e políticas de 

prevençao de acidentes do trabalho adotados. 
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CAPÍTULO III 

COMPARAÇÃO INTERNACIONAL DAS POLÍTICAS PREVENCIONISTAS 
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A análise realizada na parte anterior, mais do 

que identificar o Brasil como um dos países que apresentam os 

maiores índices acidentários no quadro mundial, teve como ob

jetivo apontar a inconsistência das formulaç6es que .têm sido co

mumente usadas para justificar a sua alta incidência de aciden 

tes do trabalho, ou seja, as idéias de que: 

a) o acidente do trabalho é uma fatalidade

sente nas sociedades industrializadas

uma decorrEncia inevitável do progresso

mico;

pre-

como 

econo 

b) o próprio trabalhador, na sua negligência ou

despreparo, é o responsável principal 

acidentes ocorridos no trabalho ..

Na verdade, minimizar a amplitude dos 

tes ocorridos e relegar para um segundo plano a análise 

pelos

aciden-

objeti 

va das suas causas, em nada contribui para a montagem de um 

_ sistema eficaz de prevenção. O estudo comparativo das políticas 

prevencionistas adotadas nos diversos países desenvoldios que 

apresentam índices acidentários baixos, mostra como o ·  acidente 

de trabalho tem se constituído em matéria de natureza profun 

damente social, uma problemática de interesse coletivo, não com

portando abordagem do ponto de vista casuístico-individual. 

Essa pesquisa sobre políticas prevencionistas vi

gentes nos outros países, resultou na sintetização dos seguintes 

parâmetros que servirão como refe�ências para a análise do 

tema de prevenção de acidentes do trabalho adotado no Brasil: 

sis-
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a) as políticas prevencionistas partem do pressu

posto de que as condições de trabalho são os

fatores determinantes na causação de acidentes;

b) as políticas prevencionistas confiam às repre-

sentações trabalhistas o direito de intervir

na determinação das condições de trabalho;

e) as políticas prevencionistas ten dem a suprimir

a transformação das condições de perigo em com

pensações monetárias, entendendo que o seu ob

jetivo básico é a eliminação total dos riscos

ambientais.

1. As políticas prevencionistas partem do pressuposto de que as

condições de trabalho são os fatores determinantes na causa-

de acidentes

No quadro internacional observa-se que apenas na 

Alemanha Oriental, Inglaterra, Holanda e Hungria os próprios 

trabalhadores contribuem para o fundo destinado a pagar a as

sistência médica ou as indenizações dos acidentados. A parti

cipação do Estado nesses fundos� se é preponderante nos 

ses socialistas {Alemanha Oriental, Romênia, Bulgaria, Polô-

nia, Checoslováquia, União Soviética, Hungria, Iugoslávia) 

bastante limitada nos sistemas capitalistas (Alemanh� Ociden

tal, Inglaterra, Holanda, Dinamarca, Noruega, Japão). Ressal

te-se que nos países não socialistas, a participação do Es

tado no provimento do fundo para acidentados do trabalho coin 

cide com o avanço do sistema geral de seguro social, e mesmo 

assim sempre sob a forma de subsídios para atender aos traba-
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lhadores de baixa renda no pagamento de benefícios de longo 

prazo, ou para cobrir eventuais déficits. Na maioria dos paí

ses capitalistas (Austrália, Áustria, Belgica, Canadá, Dina

marca, Estados Unidos, Finlandia, França, Israel, Itália, Mé

xico, Suécia, Suiça), o empregador é o Único provedor desses 

fundos. 

O fato, constatado majoritariamente, do • iemprega-

dor responsabilizar-se pela reparação dos acidentes 

dos, sob a forma de provedor único ou principal dos 

ocorri-

fundos 

_de assistência ou indenização dos acidentados, revela que o 

pressuposto dominante na atualidade é considerar a condição 

insegura de trabalho como a causante determinante dos aciden

tes-do trabalho. 

paises que 

" 

A consagraçao desse pressuposto na maioria dos 

se encontram em estágios avançados de desen-

volvimento econômico, especialmente industrial, representa 

_a adoção de u�a série de medidas concretas na prevenção de 

���identes do trabalho que merecem ser analisadas. 

Em primeiro lugar, nota-se que os preceitos deri

vados diretamente do taylorismo vêm sendo substituídos, dando 

lugar à aplicação de conhecimentos que resultam do desenvolvi 

mente de um novo campo de estudo e pesquisa que se tem denomi 

nado de ergonomia. Esse ramo de conhecimento objetiva maximi� 

zar o resultado da interação homem-máquina, partindo do prin

cípio de que se deve distinguir o homem da máquina. Em outras 

palavras, na participação do homem no processo produtivo a 
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condição prévia é o reconhecimento de que o ser humano apre

senta determinadas limitações inerentes a sua natureza que 

devem ser respeitadas em nome do seu direito inalienável 

saúde e integridade física. 

Neste sentido, nao só se fixam os padrões que de

finem de forma geral as condições inseguras de irabalho (fal

ta de proteção de máquinas e equipamentos, especificação da 

periculosidade de certas máquinas e equipamentos, espaço mini 

mo necessário na área de trabalho, inadequação das .edifica-

ções, etc) como se estabelecem normas operacionais (tempo e 

ritmo de trabalho) que devem ser obedecidas pelo empregador. 

Essas normas resultam de pesquisas científicas so 

bre métodos produtivos peculiares a cada atividade. Levando-

se em conta as limitações físicas e orgânicas do trabalha-

dor médio e as que existem em algumas faixas etárias·definem

se as margens de segurança a partir de análises ocupacionais 

referentes a cada conceito furicional típico, com o propósito 

de suprimir as circunstâncias que, em produzindo desgaste fí

sico e psíquico do trabalhador, aumenta sua propensão a so

frer acidentes. 

Assim, o aperfeiçoamento do sistema prevencionis

ta de acidentes do trabalho tem por propósito neutralizar a 

influência de fatores qu e muitas vezes e de forma incorreta 

são catalogados como erros humanos, comportamentos desviantes 

ou condutas anormais de trabalho na causação de acidentes. A eli

minação de qualquer situação que propicie ao trabalhador ficar jun 
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to ou sob cargas suspensas, expor parte do corpo em lugar pe

rigoso, usar máquinas sem permissão ou habilitação, imprimir 

excesso de velocidade ou sobrecarga, lubrificar, ajustar, lim 

par ou reparar máquinas em movimento, usar roupas, acessórios 

. ou equipamentos de segurança .individual inadequados, etc, 

da inteira responsabilidade do empregador. 

Em suma, nos países examinados observa-se que o 

empregador obrigado a cumprir quatro passos fundamen-
-

tais na prevençao de acidentes do trabalho, a saber: em 

primeiro lugar, tratar de eliminar completamente o risco a 

acidentes; se por alguma razão isto não for possível, .isQ 

lar o risco; se os dois primeiros passos forem 

por causa das especificidades do processo técnico, 

o trabalhador do risco; e somente em último caso,

inviáveis 

afastar 

isolar 

o trabalhador do risco a acidentes que permanece imanen-

te. E, se mesmo assim ocorre o acidente, nao se discute 

a quem cabe a culpa: a responsabilidade Última.é sempre do 

empregador. 

2. As políticas prevencionistas confiam às representações traba-

lhistas o direito de intervir na determinação das condições

de trabalho 

No conjunto dos países examinados nota-se que a 

participação das representações trabalhistas como integran-

tes da sistemática prevencionista de acidentes do trabalho 

·nao é exclusividade dos regimes socialistas.

Nestes, a própria constituição da sociedade faz 

com que a participação trabalhista apareça em todos os níveis 
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e é comum que a federação ou o conselho central dos sindica

tos exerçam a gestao dos fundos de assistência e indenização 

dos acidentados. Contudo, nos países capitalistas, invariavel 

mente, também está presente a interligaçao entre o sindicato 

.e os acidentes do trabalho, se bem que com características ins 

titucionais distintas. 

Assim é
. 
que, nesses países, geralmente é o sindi

cato que se encarrega de organizar os cursos de prevenção de 

acidentes, partindo do pressuposto ·de que o principal intere� 

sado é o trabalhador e que a forma mais eficaz de evitá-los é 

despertando-lhe a consciência contra os perigos presentes no 

meio de trabalho. 

• Em segundo lugar, é reconhecido o direi to das re.

presentações operárias de intervir no disciplinamento dos fa

tores (condições de trabalho propriamente ditas, o sequencia

mento dos horários e turnos, intensidade do trabalho) que se 

refletem sobre a saÜde e . a  integridade física.dos trabalhado 

res. Isso se faz de forma permanente através da instalação de 

Comitês de Reivindicação nos locais de trabalho e no momento 

dos acordos coletivos normativos que estipulam os itens, cujo 

cumprimento se torna obrigatório por parte do empregador so

bre higiene e segurança do trabalho. 

Finalmente, os trabalhadores participam da fisca

lização do sistema preventivo, integrando as Agencias de Pa

drões de Trabalho, Escritórios de Inspeção do Trabalho, Co

missões de Acidentes do Trabalho ou Juntas de Compensação, g� 

ralmente de composição tripartite, juntamente com a represen-
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tação patronal e do setor público, 

Deste modo, na maioria dos países capitalistas avan 

çados fica configurada a tendência no sentido de menor inter 

ferência do setor público em matéria de acidentes do traba

lho, facultando-se-lhe o confronto direto entre o empregador 

e o empregado através das suas representações. Esse fenômeno 

tem por base o reconhecimento, de um lado, do papel dos sindi 

catos como órgão de reivindicação, coordenação e manutenção 

dos interesses dos trabalhadores, dentro do contexto institu

cionalizado de enquadramento de garantias e direitos. 

De fato, nestas economias existe -a contradição é.n 

tre. a produção .e a segurança do trabalho, que nao 

depende da boa ou má vontade de cada empregador, mas que é re 

sultante do mecanismo.competitivo próprio do sistema. Não que 

o empregador individual desconsidere a saúde ou a vida dos 

trabalhadores, mas, pela função que lhe é atribuída neste ti-

_po de sociedade, o seu compromisso é com o objetivo de lucro, 

sem o que a·empresa sucumbe na competição com outras. Se .ele 

resolve implantar um sistema de prevenção de acidentes na sua 

empresa é tendo em vista o controle da força de trabalho {me

lhor ambiente social, estabilidade da mão-de-obra qualifica

da) e diminuição relativa do custo de produção (menbr perda 

de tempo e de materiais,· menos reparos nas máquinas·e equipa

mentos) que se refletirão diretamente no aumento da produçio 

e da produtividade. O câlculo econômico, mais do que qualquer 

outro tipo de interêsse, é que r�girá sempre as suas açoes. 
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Vor outro .lado, na situação em que a empresa se 

mantém ou se amplia em função do usufruto do lucro, é legiti 

mo pensar que é ela quem deva responder por todos os riscos 

derivados da sua atividade. No caso dos acidentes do traba

lho não importa saber de quem foi a culpa nem se indagar em 

que circunstâncias ocorreu. Não seria lógico argumentar que 

os próprios empregados devam responder por esses riscos, quan 

do os proveitos que·decorr�m do fato de enfrentá-los são· au

feridos, em sua maior parte; pela empresa. 

No essencial, o pensamente reinante nesses 

ses sobre a matéria é de que, sendo a empresa a Gnica entida 

de a que lhe é fácultada contratar força de trabalho para or 

ganizar a produção yisando o luc.ro, a sociedade, por sua vez , 

tem o direito de evitar a degradação tisica e mental e a mor

te prematura dos trabalhadores, re gulamentando severamente as 

condições de trabalho. E para isto, nada mais indicado que a 

açio sindical �ue, sustentada em pesquisas sistemáticas so

bre processo do trabalho, representa aquela força no sentido 

de assegurar a defesa política das condições de trabalho de 

interesse dos trabalhadores. 

3. As politicas prevencionistas tendem a suprimir a transforma-

çao das condições de perigo em compensações monetárias, 

tendendo que o seu objetivo básico é a eliminação total 

riscos ambientais 

en-

dos 

Se bem que o pressuposto da responsabilidae mone-

tária por parte do empregador esteja consagrado no contexto 

mundial, observa-se uma tendência, ainda no campo doutrinário , 
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de aperfeiçoá-lo como princípio do risco social. 

Conforme esse princípio, seria a sociedade cano um 

todo que se responsabilizaria pelos riscos do mundo do traba 

lho o que significaria, por .um lado, em suprimir as contribui 

ções das empresas a título de prestações compulsórias ao segu 

ro-acidente e, por outro, não mais distinguir os benefícios 

acidentários dos previdenciários.sociais comuns, taiscanoapo

sentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, amparo 

previdenciário e pensão. No entanto, cabe re�saltar que esse 

fenômeno não pode ser visto superficialmente, desde que apr� 

senta profundas implicações cori.1,_.o meio e conômico, social e 

político em que é gerado. 

Na prática, em todos os países as empresas conti 

nuam contribuindo para o ·seguro-acidentes, distinguindo-se três 

modalidades. A exclusividade das companhias particulares . de 

seguro ocorre em poucos países (Bélgica, Dinamarca, Finalân 

-dia); em alguns países existe a opção entre companhia parti

cular ou pública (Austrália, Estados Unidos, Suécia); em to-

dos os países socialistas o seguro é soc ial ou se faz atra-

vés de companhias públicas, o que também ocorre na maioria dos

países capitalistas (Âustria, Canadá, França, Holanda, Israel,

Itália, Japão ,México, Noruega, Alemanha Ocidental, suíça).

Q�ue .se óbserva ê que o prin�lpio Ae iisco so= 

cial está sendo discutido naqueles países em que a normatiza 

ção das condições de trabalhcb, atingiu um alto grau de per

feição, de tal modo que o acidente se ,constitui_r6almente. em 

um eventual fortuito .e .. nâo mais uma .conseqti�ncia�ine�itãvelda 

' j 
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. ausência de cuidados especiais capazes de reduzir ou eliminar os perigos 

inerentes ao próprio trabalho. 

Por outro lado� é 
1' justamente nesses paises que a

participação das representações trabalhistas é efetiva em to

dos os níveis, especialmente nos locais de trabalho. O proce� 

so de produção coercitivo caracterizado, por um lado, por es

quemas autoritários e hierárquicos e, por outro, pela desqua

lificação das funções e parcelamento das tarefas·, é regulamen 

tado mediante a ação sindical, não se permitindo :i.mp:>sições pa

ra aumentar a intensidade do trabalho acima de limites consi

derados impróprios à manutenção de adequados níveis de segu

rança. 

Somente nessas condições, em que o risco é de fa

to socializado, pois é absorvido pelo empregador através da 

eliminação ou limifação das condições inseguras de_trabalho , 

pode-se pensar em �istematizar a prática já estabelecida sob 

a forma de teoria do risco social. Se assim não fosse, essa 

.tendência simplesmente configuraria o fenômeno de dispersão , 

de descaracterização aa· responsabilidade na questão de .aci--

dentes do trabalho, uma iníquia transferência à sociedade dos 

ônus que cabem originariamente às empresas. A doutrina do ris 

co social, se imposta na ausê ncia das condições objetivas an

tes expostas, nada mais seria que uma espécie de subterfúgio 

para justificar a ação do estado na defesa desigual dos in

teresses sociais. 

Ademais, é preciso ter claro que nas sociedades su.e_ 
.. 

desenvolvidas a causa mediata, porém fundamental, dos aciden 

tes do trabalho é a má distribuição da renda, a miséria so

cial. Nessa situação, desmonetizar a compensação dos aciden

tes, sem que essa causa mediata se veja inteiramente debela-
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. da, se constitui em mais urna medida injusta para com o traba 

lhador .. 

De fato, o perfil do 1

1acidentado-padrão 11 nos paí

ses corno o nosso é o operário jovem, sem qualificação, recém 

-chegado do campo, mal alimentado, que viaja grandes distan

cias para ir e vir todos os dias, esgotado por horas e horas 

•de trabalho, premido em local de trabalho agressivo e temero

so em diminuir o ritmo do trabalho por causa das ameaças do 

chefe e, ao mesmo tempo, angustiado pelas horas-extras que 

tem_que fazer para alcançar o mínimo salarial vital e obriga-

do a dispensar as férias regulares para aumentar os seus ren-

dimentos. são trabalhadores que, sem um nível de organizaçaoque 

lhes possibilite lutar por melhores con�ições de trabalho,são 

forçados a receberem contrapartidas em dinheiro como compen

saçao pela falta de medidas preventivas. 

• A correlação desigual de forças sociais é que cria

esse tipo de trabalhador. Na situação em que ter emprego é um 

privilégio, quando poder trabalhar, ainda que em circunstân

·cias muito perigosas e danosas à saúde, é melhor que sofrer o

desemprego, é difícil exigir-se condições de trabalho. Os

seus interesses imediatos são, por ordem� a defesa do empre

go, a melhoria da remuneração e extensão quantitativa dos se

guros sociais.

~ 

Portanto, prevençao de acidentes do trabalho, na 

sua mais ampla e integral concepçao, não significa apenas tra 

tar do mundo do trabalho, no sentido de melhorar as condições 

de trabalho e modificar as relaç5es de trabalho, ressaltando-

se a importância dos sindicatos na sua ação orientadora e for 

madora da consciência dos trabalhadores. t1! preciso, também 

atuar no mundo social, na medida em que as taxas de desempre-
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çao continue apresentando níveis baixos de alimentaçio, 

58. 

popul� 

sau-

de_, educaç�o e uma acentuada carincia de todos os bens e ser

viços necessários à vida. 
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O estudo comparativo internacional das políticas 

prevencionistas realizado no capitulo anterior teve como obj� 

tiva mostrar o relacionamento que existe determinadas forma

çoes sociais - ou, relações sociais de produção - e a ocorrên 

eia de acidentes do trabalho. 

Nesta parte inicia a avaliaçãp do sistema vigente 

no Brasil com o exame da lei acidentária, sendo que nos capf 

tulos subsequentes se fará a apreciação da normatização das 

condições de trabalho e o caráter das ações.preventivas, de 

ordem institucional ou particular. 

A legislação em vigor sobre a matéria é a de n9 

6.367, promulgada em 1976 e regulamentada pelo Decreto n9 .... 

79.037 do mesmo ano. ta chamada sexta lei acidentãria do Bra 

sil, sendo precedida pelo decreto legislativo n9 3.724 de 

1919, decreto n9 24.637 de 1934, decreto-lei n9 7.036 de 

1944, decreto-lei n9 293 de 1967 e lei n9 5.316 de 1967. 

Estudar-se-á o disciplinamento legal dos seguin

tes conceitos contidos na lei atual, sem, contudo, prescin

dir da análise de formação dos mesmos ao longo das Últimas le 

gislações: 

a) o conceito de acidente do trabalho

b) a instituição do seguro-acidente

e) as compensaçoes acidentárias,
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1. O conceito de acidente do trabalho

Conforme a lei atual, "a6idente do trabalho 

aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a serviço da em 

presa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 

cause a morte, ou perda, ou reduçao, _permanente ou tetllfX)rária , 

da capacidade para o trabalho". (art. 29). 

Note-se a expressao inicial: "acidente do traba-

lho é aquele {acidente) que ... ". Aqui se observa a tautologia 

em se definir o acidente como acidente, ou seja, um evento 

casual, fortuito, imprevisto. Em outras palavras, o · acidente 

do trabalho é conceituado como um acontecimento inerente ao 

próprio trabalho, independentemente da vontade do empregador ou 

do empregado. 

Essa tautologia ê uma repetição do texto presen

te nas Últimas leis, as de 1967 e de 1944. A primeira lei, de 

1919; era mais explicita em considerar o acidente do traba-

. ·1ho no seu artigo 19 como ºo produzido por uma causa súbita , 

violenta, externa e involuntâria no_ exercício do trabalho, de 

terminando lesões corporais ou perturbações funcionais, que 

constituam a causa Única da morte ou perda total ou parcial , 

permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho" e 

deixando claro a responsabilidade do empregador no art. 29 

"o acidente, nas condições do artigo anterior, quando ocorri 

do pelo fato do trabalho ou durante este, obriga o patrio a 

pagar indenização ao operário ou à sua família, excetuando a

penas os casos de força maior ou dolo da própria vítima ou de 

estranhos". 
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. A lei de 1934 reitera os preceitos anteriores,con 

firmando a responsabilidade do empregador ao afirmar que "não 

se constitui força maior a ação dos feri6menos naturais quando 

determinada ou agravada pela instalação ou localização do es-

tabelecimento ou pela natureza do serviço" (art. 29 paragra-

fo 19). 

A mudança da orientação a respeito da matéria aci 

dentária ocorre a partir da lei de.1944 que, pela primeira 

vez, apresenta a tautolqgia citadai ·ou seja, definir o aciden 

te como acidente, como uma fatalidade. 

De fato, o artigo 19 dessa lei diz: "considera-se 

acidente do trabalho, para os fins da presente lei, todo aqu� 

le que se verifique pelo exerc!cio do trabalho, provocando I 

direta ou indiretamente, lesão corporal, perturbação funcio

nal, ou doença, que determinie a morte, a perda total ou par-. 

cial, permanente ou temporária, da capacidade para o traba

lho 11

• •  Observa-se, ademais, que as leis anteriores diziam aci

dente no trabalho e não do trabalho� Agora, entre o trabalho 

-e a consequªncia do evento· -·o acidente - deve haver nao so 

um nexo cronológico e locacional, mas também uma relação inti 

ma de causa e efeito. 

Assim� o artigo 39 da lei 7 036 de 1944 caracte

riza o acidente da seguinte forma: 11 considera-se caracteriza

do o acidente, ainda que não seja ele a causa única e exclu

siva da morte ou da perda ou redução da capacidade do empre

gado, bastando que entre o evento e a morte ou incapacidade ha 

ja uma relaç�o de causa e efeito 11

• 
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Por outro lado, essa mesma lei abriu caminho para 

a subjetivação do conceito de acidente do trabalho. O artigo 

59 inclui entre os acidentes do trabalho todos os sofridos pelo 

empregado no local e durante o trabalho, em consequência de 
. 

atos de sabotagem ou de terrorismo, ofensas físicas intencio 

nais levadas a efeito por terceiros em virtude de disputas re 

lacionadas com o trabalho, qualquer ato de imprudência, de 

negligência ou brincadeira de terceiros, atos de terceiros pri

vados de razão, desabamento, inundações ou incêndios. Os aci-

dente� sofridos pelos empregados fora do lbcal e do horário 

do trabalho também são considerados como do trabalho, confor

me o artigo 69, quando da execução de ordens ou realização de 

serviços sob a autoridade do empregador, _prestação espontânea 

de qualquer serviço ao empregador com o fim de lhe evitar pre 

juízos ou de lhe proporcionar proveito econ6mico ou em viagem 

a serviço do empregador. 

Embora se detecte nessa lei o inicio da diluição 

do conceito objetivo de acidentes do trabalho, a responsabili 

dade do empregador na prevenção de acidentes e higiene do tr� 

balho fica explicita. O artigo 77 afirma que "todo empregador 

é obrigado a proporcionar a seus empregados a máxima seguran

ça e higiene no trabalho, zelando pelo cumprimento dos dispQ 

sitivos legais a respeito, protegendo-os, especialmente con-

tra as imprudencias que possam resultar do exercício 

tual da profissão". 

habi-

Aqui fica descoberto a dualidade dessa lei. Por 

um lado aponta a responsabilidade do empregador na·manutenção 
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das condições seguras de trabalho mas, por outro, lança a 

idéia de que o acidente pode ser o fruto do convívio habitual 

do trabalhador com sua máquina que gera a negligência ou a iro 

prudencia. 

Observe-se, contudo, que a lei acidentária de 

1944 deve ser avaliada dentro do contexto em que foi gerada. 

com a instituição do ·principio de que o seguro �e risco de 

acidente do trabalho deve competir _ao Estado, as empresas se 

beneficiaram com a diminuição dos prêmios de seguro, ao tem

po em que se buscou garantir uma melhor base para indenização 

ou assistência ao acidentado através do seguro social. Fica 

patente que se considera a empresa na sua concepção mais am

pla,e não individual,como fator de progresso e bem estar ge

ral·, estando o empregador isento de culpa pelos acidentes que 

na.o pode evitar, isto.é, desde que cumpra as disposições le

gais a respeito da segurança e higiene do trabalho, sendo que 

o acidente faz parte da quota de sacrificio do trabalhador em

prol do bem estar geral. Se, por fatalidade, ocorrer algum in

fortúnio no local de trabalho, é o Estado que deverá remediar 

as consequências. 

Em outras palavras, o Estado,naquela conjuntura po 

lítica, tentou colocar-se acima dos interesses dos empregado

res de um lado, e dos empregados do outro, avocando para si, 

de forma peternalística, o papel de regulador e distribuidor 

dos benefícios sociais. 
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O fato é que o espírito dessa lei, que almejava o 

equilíbrio social através do mecanismo burocrático do Estado, 

não é obedecido pelas leis subsequentes que passam a se preQ 

cupar preponderantemente com a sistemática de custeio do segu 

ro e das modalidades de reparação dos acident ados, relegando 

para o segundo plano as condições e os motivos que geram os 

acidentes do trabalho. 

_Nesse sentido, nao é casual a modificação intro

duzida pela lei atual no artigo 29 que caracteriza o aciden

te do trabalho. A expressâo 11 

• • • ainda que nao seja ele( o ac� 

dente) a causa Única e exclusiva da morte ou da perda ou redu

ção da capacidade do empregado, ... ", que.se manteve nas leis

de 1967, é simplesmente suprimida. Agora,somente os eventos

particulares, funcionalmente ligados ao trabalho, se equipa

ram a acidentes do trabalho, ao passo que nas legislações an-

teriores se considerava qualquer evento, desde que contri-

buisse para agravar os seus efeitos. Assim, se o trabalhador ,

no exercício do trabalho, corta o dedo e, não obstante, vem a

morrer porque era hemofílico, considera-se que a sua morte

não tendo derivado de causa ligada ao trabalho, não represen

ta acidente do trabalho.

Essa orientação é confirmada no tratamento que dá 

is doenças do trabalho. No parigrafo 19, item Ido seu artigo 

29, a lei atual considera equiparada ao acidente do traba

lho "a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a 

inerente ou peculiar a determinado ramo de atividade e cons

tante da relação organizada pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social 11
• Isso significa que as doenças do traba-
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lho só se admitem excepecionalmente, já que só se fala agora 

em doenças inerentes ou peculiares a determinados ramos de 

atividade, omitindo-se as derivadas de condições especiais ou 

excepcionais de realização do trabalho. 

Cumpre observar que essa forma de redução drásti 

ca da extensão do conceito de acidente do trabalho ocorreu nes

sa lei. Nas leis anteriores, sempre se considerou equiparáreis 

a acidentes do trabalho tanto as doenças profissionais pro

priamente ditas, isto é, as idiopatias, inerentes a determi

nados ramos de atividade e causadas por agentes físicos, quí

micos e biológicos específicos,como também aquelas resultan

tes de condições especiais ou excepcionais de realização do 

trabalho, chamadas de mesopatias. Especialmente, na lei de 

1944, uma vez configurada a doença equiparável a acidente do 

trabalho, todos os empregadores sob cuja�(pendência tivesse 

trabalhado o empregado, na mesma profissão nos dois Últimos 

anos,respondiam proporcionalmente ao tempo de serviço a cada 

um prestado. 

2. A instituição· do seguro-acidente ----P ,---.cS Q,..;

O direito dos trabalhadores receberem compensa-

çoes monetárias pelas consequências dos eventos caracteriza

dos como acidentes do trabalho ficou assegurado a partir da 

primeira lei . '.acidtn�áría de 1914. 

O estabelecimento dessas compensaçoes, que se 

disting_uem dos benef Ícios propriamente previdenciários (apo-
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sentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensao , 

proteção da maternidade, auxílio-funeral), ao tempo em que de 

corre da emancipação do direito do trabalho como i;-amo autôno 

mo em mat�ria juridica, era um re�onhecimento de que o traba 

lhador estava sujeito a riscos especi.ais, riscos pr6prios do 

mundo do trabalho, que não se confundiam com os riscos genéri 

cos presentes na sociedade. 

Inicialmente, a empresa era a responsável direta 

para indenizar os acidentados, nos montantes estarelecidos legal 

mente de acordo com a gravidade da consequência do acidente: 

morte ou incapacitação. No entanto, _as leis posteriores insti 

tuiram. a obrigatoriedade do seguro-acidente, acompanhando o 

exemplo de outros países. 

O objetivo dessa modificação, realizada pela lei 

de 1934, era de garantir a efetiv�ção do pagamento das indent 

zações aos acidentados. De fato, essa lei no seu artigo 35 di 

zia: i,é privilegiado e insusceptível de penhora o crédito da 

vítima, ou de seus herdeiros ou beneficiários, pelas indeni

zações determinadas nesta lei, não podendo o mesmo ser obje

to de qualquer transação, inclusive mediante outorga de procu 

·raçao em causa própria ou com poderes irrevogáveis".

O artigo 36 reforça essa garantia: 

ra garantir a execuçao da presente lei, os empregadores suje! 

tos ao seu regime, que não mantiverem contrato de seguro con

tra acidentes, ficam obrigados a fazer um depósito nas repar

tições arrecadadoras federais, nas Caixas Econômicas _da União, 

ou no Banco do Brasil, em moeda corrente ou em títulos da ai-
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vida pública federal, na proporção de 20 000$ (vinte• contos de 

réis) para cada grupo de 50 empregados ou fração, até o máxi

mo de 200 000$ (duzentos contos de réis), podendo a importâ!:. 

eia do depósito, a juízo das. autoridades competentes, ser ele 

vadi até ao triplo, se se tratar de risco excepcional ou cole 

tivamente perigoso 11

• 

Ainda cabe uma advertência no seu artigo 38:- 11 quan 

do o empregador, que tiver feito depósito de garantia, nao 

efetuar o pagamento de .indenização a que esteja obrigado, se-

.rá o valor desta deduzido do mesmo depósito, à requisição de 

auto,ridade competente e, neste caso,-deverá o "empregador in

tegrar o depósito dentro de trinta dias 11

• 

Na lei de 1944, que consolida o regime de obrig� 

toriedade do seguro-acidente - com. a extinção dos depósitos , 

aparecem os prim�iros indícios da diluição da responsabilida

de do empregador. O artigo 100 preceitua: 110 empregador, ao 

. transferir as responsabilidades que lhe resultam desta lei , 

para entidades seguradoras, nelas realizando o seguro, fica 

desonerado daquelas responsabilidades, ressalvando o direito 

regressivo das entidades· seguradoras contra ele, na hipótese 

de infração, por sua parte, do contrato do seguro 1
1• Por sua 

vez, conforme o_artigo 103: "a entidade seguradora terá o di

reito de haver do empregador,· com um acréscimo de 25%, as im

portancias dispendidas com indenizações e mais gastos correla 

tos, na hipótese prevista no art. 100". 
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A primeira lei de 1967 (decreto-lei n9 293) ainda 

mantém a denominação uindenização 11 devida ao acidentado, mas 

ressalva no seu artigo 11: 11 0 pagamento das indenizações pre

vistas neste Decr�to-Lei exonera o empregador de qualquer ou

tra indenização de direito comum, relativa ao mesmo acidente, 

a menos que este resulte de dolo seu ou de seus prepostos 11

No entanto, a segunda lei acidentária do mesmo ano (lei n9 

5 316) que revogou a anterior, integrando definitivamente o 

seguro de acidentes do trabalho na previdência social, fala 

em prestações por .acidentes do trabalho, e não mais em inde

nizaçoes. 

Assim, conforme o seu artigo 12, as empresas se 

obrigam a ·contribuir para a previdência social numa faixa va 

riável de 0,4 a 1,0% da folha de salários de contribuição, a 

titulo de custeio das prestações por acidente do trabalho. O 

empregador, pagando a contribuição, se exoneraria de qualquer re,§_ 

· ponsabilidade, a não ser pelo pagamento do salário integral do

·dia do acidente. Qualquer reclamação de direitos deve ser di

rigida à previdência social, como é taxativo o artigo 15: "o

acidentado, seus beneficiários, a empresa ou qualquer outra

pessoa poderão, diretamente ou por intermédio de advogado, mo

ver a açao contra a previdência social para reclamação de di

reitos decorrentes desta Lei".

Finalmente, a legislação atualmente em vigor (lei 

n9 6 367 de 1976) já declara que o custeio das prestaç6es por 

acidentes do trabalho cabe ao Estado e ao segurado, conside

rando a contribuição devida pela empresa - três tarifas fi-
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·xas, de 0,4%, 1,2% e 2,Sl do valor da folha de salários de 

contribuição, conforme o enquadramento da sua atividade na 

relação pré-estabelecida - apenas como uma complementação de 

recursos. O artigo 15 diz, textualmente: 11 0 custeio dos encar 

gos decorrentes desta lei ser� atendido pelas _atuais contri

buições previdenciárias a cargo da União, da empresa e do se-

·gurado, _com um acréscimo, a .cargo exclusivo das seguintes per

centagens do valor da folha de salário contribuição ... ".

3. As compensações acidentárias

A partir da lei nQ 5.316 de 1967 que integrou o 

seguro de acidentes do trabalho na previdência social, os aci 

dentados têm direito a serviços de assistência médica e reabi 

litação profissional e a compensaçoes monetárias. 

"Na lei atuai, essas compensaçoes monetárias· se 

classificam em duas modalidades. A primeira modalidade é cons 

tituida por aqueles benefícios próprios da previdência so-

cial - auxílio-do_ença, aposentadoria _POr invalidez e pe·nsão 

por morte � com a diferença _de que se dispensa o período de

carência e se concede certos privilégios no cálculo das taxas 

de.valor. A outra é- denominada de b�nefícios especiais ou p� 

culiares de acidentes do trabalho: pe�úlios por invalidez ou 

morte, auxílio-suplementar e auxílio-acidente. 

O auxilio-doença é devido ao acidentado q�e fi

car incapacitado para o seu trabalho por mais de 15 dias, sen 

do pago a partir do 169 dia seguinte ao do afastamento do tra 

bal�o em conseqtiência do acidente. O valor mensal é de 92% do 

salário-de-contribuição do segurado vigente no dia do aciden-
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te, cabendo à empresa pagar a remuneraçao integral do 'dia do 

acidente e dos 15 dias seguintes. 

• 

A aposentadoria por invalidez e paga ao aciden-

tado que, estando ou não em gozo de auxilio-doença, a perícia 

médica o considerar incapaz para o trabalho e insusceptivel de 

reabilitação para o exercicio de atividade que lhe garanta a 

subsistência. o pagamento mensal· será igual ao do salário-de-

contribuição, ou com adicional de 25% somente se o aposent� 
{ 

do, por se encontrar numa das si tuáy
0

Ões seguintes, necessitar-

de assistência permanente de outra pessoat 

- acuidade visual igual a zero em ambos os olhos

- perda de ·nove dedos das maos

paralisia dos dois membros inferiores ou supe

riores

- perda nos membros inferiores

a)·u� no terço inferior da coxa ou acima e o 

outro ao nivel da articulação tibio-társica

• b) ao-nível das articulações tíbio-társicas ou

acima, quando a prótese for impossível 

- perda de uma das maoes e dos -dois pés, ainda que

a prótese seja possível

- perda de um membro superior e outro inferior

a) acima do terço inferior do braço e da perna

b) acima do terço inferior do antebraço e da 

coxa 
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- alterações das faculdades mentais com grave peE

turbação da vida orgânica e social

- doença que exiga permanência contínua no leito.

A pensao por morte é recebida pelos dep'2n:1entes do 

segurado falecido em conseqdência de acidente do trabalho e 

o seu valor mensal, qualquer que seja o número de dependentes, 

será igual ao do salário de contribuição. 

Os pecúlios por invalidez e por morte sao os Úni

cos pagamentos a vista, correspondentes a 15 e a 30 vezes 

respectivamente, o valor do salário-referência que representa, 

··aproximadamente, 70 % do valor do salário mínimo legal.

O auxílio-supl ementar é um pagamento mensal devi 

do ao acidentado até a aposentadoria, correspondendo a 20% 

do salário de contribuição do segurado. Ele só é liberado quan 

do a sequela definitiva do acidente consta explicitamente da 

relaçao preparada pelo Ministério da Previdência e Assistên

cia Social, considerando que, naquelas situações específicas, 

a perda anatômica ou redução da capacidade funcional não impe 

diria o desenvolvimento da mesma atividade, ainda que demande 

permanentemente um maior esforço na realização do trabalho.As 

situações se classificam em 10 quadros: 

Aparelho Visual 

-

acuidade visual, apos correçao, igual ou infe-

rior a 0,1 no olho acidentado. 

- acuidade visual, após correção, igual ou infe

rior a 0,5 em ambos os olhos, quando ambos tive

sal%25c3%25a1rio.de
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rem sido acidentados. 

� 

- acuidade visual, apos correçao, igual ou infe-

rior a 0,5 no olho acidentado, quando a do ou

tro olho for igual a 0,5 ou menos, após corre

�· 

çao.

- lesão da musculatura extrínseca do olho, acarre

tando paresia ou paralisia.

- lesão bilateral das vias lacrimais, com ou sem

fistulas, ou unilateral com fístula.

entropio bilaterai.

- lagoftalmia unilateral ou.bilateral.

- fístula orbitária, unilateral ou bilateral.

extrEpio bilateral.

Aparelho Auditivo 

- perda de audição no ouvido acidentado

redução da audiçâo em grau médio ou superior ,

em ambos os ouvidos, quando os dois tiverem si

do acidentados.

redução da audição em grau médio ou superior,no

ouvido acidentado, quando a audição do outro

estiver também reduzida, em grau médio.ou supe

rior.

Aparelho de Fonação 

- perturbação da palavra em grau médio ou máximo,

desde que comprovada por métodos cli.nicos objeti
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vos. 

Prejuizo Estético 

- prejulzo estético, em grau médio ou mâximo,quan

do atingidos crânio, e/ou face, e/ou pescoço

Perdas de Segmentos e Membros 

- perda de segmento ao nível ou acima do corpo,

- perda de segmento do primeiro quirodáctilo, des

de que atingida a primeira falange;

- perda de segmentos de dois quirodáctilos, des

de que atingida a primeira falange em pelo me

nos um deles.

- perda de segmento do segundo quirodâctilo, des

de que atingida a primeira falange,

perda de segmento ao nível ou acima do tarso,

perda de segmento do primeiro pododáctilo, des

de que atingida a primeira falange,

- perda de segmento de dois pododáctilos,

que atingida a primeira falange em ambos.

desde 

Redução da Força e/ou da Capacidade Funcional dos 

Membros 

redução da força e/ou da capacidade funcional da 

mão, do punho, do antebraço ou de todo o membro 

superior em grau sofrível ou inferior da classi 

ficaç�o de desempenho muscular. 
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- redução da força e/ou da capacidade funcional do

primeiro qui rodáctilo em grau sofrível ou infe

rior.

- redução da força e/ou da- icapacidade funcional do

pe; da perna ou de todo o membro inferior em

grau sofrível ou inferior.

Encurtamento de Membro Inferior 

- Encurtamento de mais de 4 cm (quatro centímetros).

Alterações Articulares 

- redução em grau m�dio ou superior dos movimen

tos do maxilar inferior,

redução em grau mãeximo dos movimentos do seg

mento cervical da coluna vertebral,

- redução em grau.máximo dos movimentos do seg

mento lombossacro da coluna vertebral,

redução em grau médio ou superior dos movimen

tos das articulaçoes do ombro ou do cotovelo,

redução em grau médio ou superior dos movimen

tos de pronação e/ou de supinação do antebraço,

- imobilidade da articulação do punho,

redução em grau máximo dos movimentos do primei

ro e/ou do segundo quirodáctilo, desde que atin

gidas as articulações metacarpo-falagiana e

falange-falangiana,

- redução em grau médio ou superior dos movimen-
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tos das articulações coxo-femur.al e/ou joelho , 

e/ou tÍbio-társica. 

Reduçao da Capacidade Funcional do Aparelho Res

piratório 

- alteraçao fibrÕtica pleuropulmonar, sequela de

traumatismo toráxico com lesa.o pulmonar, acarre

tando comprometimento comprovado, em grau 

dio da capacidade funcional respiratória 

me-

ainda 

. . 

• 

compativel com o desempenho da mesma atividade, 

- pneumoconese, enquadrada como doença profissio

nal ou do trabalho, acarretando comprometimento

comprovado, em grau médio, da capacidade funcio

nal respiratória, ainda compatível com o desem

penho da mesma atividade.

Outros Aparelhos e Sistemas 

- pneumectomia ou lobectomia pulmonar,

- segmentectomia pulmonar, desde que comprovada

mente acarrete redução em grau médio da capaci

dade funcional respiratória,

- perda de dois arcos costais, total ou em 2/3 

de sua extensão,

perda de um rim,

- perda da genitalia, ainda que em parte,

perda de segmento do aparelho digestivo cuja lo

calização ou extensão traga repercussões sobre

a nutriçao e/ou o estado geral,
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- perda de parte óssea do crânio, mesmo que pas

sível de pr8tese e que nao acarrete prejuízo es

tético,

� lesão urológica que traga como sequela pertur

baçâo acentuada da micção, 

- perda de todos os dentes quando haja também de-

formacâo da arcada dentária que impeça o uso
. 

de prótese.

A descrição extensiva dessa relação teve o obje

tivo de ressaltar o _surrealismo da si tuaçâo criada pela lei 

acidentária em vigor em que as lesôes que·não "alcancemll os 

níveis oficialmente estabelecidos não constituem redução da 

capacidade funcional do acidentado que, assim, só terá direi

to a assistência médica e a auxílío-doença. 

Na verdade, a si tuaçâo é mais dramática po.1-s. a re 

dução da capacidade funcional diz respeito de forma estrita ao 

exercício da mesma atividade em que se acidentou, não se cogi 

tando dos obstáculos que as sequelas do acidente representa 

riam para o processo normal de promoção profissional e social 

do individuo. Por exemplo, se um office-boy, que estava se 

preparando para a carreira de telegrafista ;perde um dedo devido a 

acidente de trabalho, - ele nada receberá além da assistência m½ 

dica e. auxílio-doença, pois essa lesão não significa rédu"ção 

da sua capacidade funcional na atividade que estava exercend� 

Ademais, essa disposição legal não leva 

os distúrbios psíquicos decorrentes do acidente ou o 

em conta
1 

precon-

ceito dos empregadores que discriminam ocupar aqueles que têm 



( 

.83. 

acidentes anotados nas suas carteiras de trabalho. 

O último benefício especial é o auxílio--acidente que 

é concedido quando o acidentado, após a consolidação das le

sões, permanecer incapacitado para a atividade que exercia na 

época, mas não para outra, e corresponde a 40% do salário de 

contribuição como pagamento mensal vitalício. 

Fica patente na caracterização dessas modalidades 

que as compensações monetárias pelas consequências do aciden 

te não mais apresentam o caráter de reparação, mas de simples 

assistência, de auxílio mensal, condicionada à impossibilida

de do acidentado voltar a exercer· a função desempenhada na 

ocasião do acidente. Na lei anterior, de 1967, o acidentado , 

por qualquer dano que .diminuísse a sua capacidade de traba-
-

lho, independentemente de voltar a exercer ou nao a mesma ati 

vidade em que se vitimou, recebia uma compensação monetária pr2_ · 

procional ã· essa diminuição. Caso a diminuição seja igual ou 

inferior a 25%, tratava-se de um pagamento único, e sendo su

perior, renda mensal. 

Por outro lado, se as compensações acidentárias a 

tuais, apresentam a característica de assistência, as taxas de 

-benefício deveriam ser bastante flexíveis para acompanhar as

várias graduações na diminuição da cpacidade funcional . .  Tal

nao ocorre, havendo apenas 4 taxas rígidas (125% para aposen

tadoria por invalidez em situaç6es específicas, 100% para ap2

sentadoria por invalidez simples e pensao por morte; 40% para

auxílio suplementar e 20% para auxílio-acidente), n�o s8 com

evidente desvantagem para acidentados leves que não preenchem
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os requisitos caracterizados nas situações constantes da lis 

ta oficial, como criando controvérsias na interpretação que 

tem propiciado a ocorrência de fraudes. 

Assim, por exemplo, um motorista de ônibus que 

se acidenta no exerclcio da sua função, tendo como conseqtiê� 

eia o encurtamento da sua perna em exatamente 4,0 cm pode 

nao receber nada, pois a situação constante da lista oficial 

que caracteriza o auxílio-suplementar fala em 11encurtamento 

de mais de 4,0 cm", ou receber 40%, caso se consiga provar 

que ele não está mais apto a exercer a atividade de motoris

ta. 

Em suma , a análise da legislação brasileira que 

discipl_ina os acidentes do trabalho, mostra que ela. caminha , 

cêleremente, para a adoção da doutrina de risco social: ela 

tende, cada vez mais, a deixar de ser uma lei especial na 

medida em que a compensaçao que o acidentado tem direito pas

sa a ser apenas uma modalidade .de benefícios pagos pela pre

vidência social. 

Observe-se que o princípio de risco social, em 

si, nao é perverso 1 desde quando o dever de assistência carac 

teri�ado por essa orientaç�o nao suprima o dever de repara

ç�o dos danos decorrentes da violação do d ireito personalis

simo à integridade corporal que pode ser buscado de acordo 

com a lei civil e criminal. o Código Civil, no seu artigo 159 

preceitua: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negli 

gência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a 

outrem, fica obrigado a reparar o da no", complementado pelo 

artQ 132 do C6digo Penal que prevê como crime "expor a vida 

ou a safide de outrem a perigo direto e iminente"� 
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Contudo, fica claro que a socialização do custo 

de acidentes do trabalho tende a desestimular as empresas à 

adoção de cuidados preventivos. Mais além do conflito entre 

os deveres de assistªncia e de reparaç�o, o problema maior es 

tá nos efeitos que a legislação tem sobre as ações prevent� 

vas capazes de evitar acidentes. 
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CAP1TULO V 

A REGULAMENTAÇÃO DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO NO BRASIL 
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NO exame da lei acidentária em vigor no Brasil , 

realizado no capítulo anterior, ficou demonstrado que o direito 

à integridade corporal do trabalhador está mediatizado pelas no� 

mas regulamentadoras relativas� segurança e medicina do traba 

lho pois a lei acidentária disciplina apenas o dever de assistên 

eia ao acidentado. Entende-se que o empregador tem o dever de 

reparar os danos do acidente caso se caracterize, da sua parte , 

a violação dessas normas� 

As normas referentes à segurança e medicina do 

trabálho constavam do Capitulo V do Título II da Consolidação das 

Leis do Trabalho, al�m dos seui artigos 373 a 375. 378 a 380 , 

387 a 397, 402 a 410, 412 a 414, 424 a 428 e 431. PosterlcJrmente 

surgiram vários regulamentos específicos como as portarias n9 

31/54, n9 3 4/54, n9 4 3/54, . lei n9 2 5 7 3/55, decreto n9 40 119/56 , 

portarias n9 40/57, n9 73/59, ·n9 1/60, n9 49/60, n9 132/60, n9 

319/60, n9 46/62, n9 35/62, n9 125/62, N$ 1 032/64, n9 1 054/64, 

n9 491/65, n9 607/65, n9 608/65� portaria DHST n9 119/62, porta 

ria DHST n9 16/66, portarias n9 26/67, n9 235/67, n9 8/68, port� 

ria DNSHT n9 32/68, portaria• DNHST n9 1/69, portarias n9 

69, n9 70/70, n9 3 046/72 t etc. além dos artigos 89 e 165 

255/ 

da 

Constituição Federal de 1967. Essas disposições foram finalmente 

consolidadas pela lei n9 6 514, cuja regulamentação se deu atra 

vés da portaria n9 3 214. são 28 normas, a saber: 

NR. 1 :  Disposições gerais 

NR. 2 :  Inspeção prévia 

NR. 3 Embargo e interdição 



NR. 4 Serviço especializado em segurança 

medicina do trabalho 
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e 

NR. 5 :  Comissão interna de prevençao de aciden 

tes 

NR. 6 :  Equipamentos de proteção individual 

NR. 7 :  Exames médicos 

NR. 8 Edificaçoes 

NR. 9 Riscos ambientais 

NR. 10 

NR. 11 

NR. 12 

NR. 13 

NR. 14 

NR. 15 

NR. 16 

NR. 17 

NR. 18 

Instalações e serviços de eletricidade 

Transporte, movimentação armazenagem e 

manuseio de materiais 

Máquinas e equipamentos 

Vasos sob pressao 

Fornos 

Atividades e operaçoes insalubres 

Atividades e operaçoes perigosas 

Ergonomia 

Obras de construção, demolição e repa

ros 

NR. 19 Explosivos 

NR. 20 Combustíveis líquidos e inflamáveis 

NR. 21 : Trabalhos a céu aberto 

NR. 22 Trabalhos subterr�neos 

NR. 23 : Proteção contra incêndios 



NR. 24 

NR. 25 

NR. 26 

NR. 27 

NR. 28 

92. 

Condições sanitárias nos locais de tra

balho 

Resíduos industriais 

Sinalização de segurança 

Registro de profissionais 

Fiscalização e penalidades 

As obrigações do empregador e empregado são defi 

nidas pela NR. l. 

Cabe ao empregador: 

- cumprir e fazer cumprir as normas .regulamenta-

...-----:doras de Segurança e Medicina do Trabalho. 

- elaborar Ordens de Serviço sobre matéria de Se

gurança e Medicina do Trabalho de que tratam as

Normas Regulamentadoras, fazendo ampla divulga-·

çâo entre os empregados, com os seguintes obje

tivos:
,,_,,,,,..-

. prevenir atos inseguros no desempenho do tra-

balho 

. divulgar as obrigações e proibições que os em 

pregados devam conhecer 

. dar conhecimento aos empregados das sançoes 

legais que lhes poderão ser aplicadas pelo des 

cumprimento das Normas Regulamentadoras. • 

determinar os procedimentos que deverâo ser 

adotados em caso de acidente do trabalho. 
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- adotar medidas determinadas pelo 6rgão regio

nal competente em matéria de Segurança e Medi

cina do Trabalho.

- eliminar ou neutralizar as condições inseguras

de trabalho.

Por seu lado, cabe ao empregado: 

observar as Normas Regulamentadoras de Seguran 

ça e Medicina do Trabalho, inclusive as Ordens 

Ae Serviço elaboradas pelos empregadores. 

- usar o Equipamento de Proteção Individual sem

pre que execute atividade ou operação para a

qual esteja previsto em Normas Regulamentadoras

a obrigatoriedade.

- submeter-se, obrigatoriamente, aos exames médi

_cos previstos nas Normas Regulamentadoras.

- colaborar com a empresa na aplicaçao das Normas

Regulamentadoras.

O nao cumprimento das disposições por parte do 

empregador implica no embargo ou interdiçâo do estabelecimento , 

setor de serviço, máquina ou equipamento, além das multas que vão 

de 3 a 50 valores de refer�ncia (atualmente, cada valor de -xef� 

rência equivale a Cr$ 1 962,2n), conforme a gravidade da infra-

çao ou sua reincidência. Para o empregado, a recusa das disposi 

ções citadas constitui ato faltoso, podendo ser despedido em 

\justa causa.
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Em suma, a empresa é obrigada a eliminar ou neu

tralizar as condições inseguras de trabalho e adotar outras me

didas determinadas pelocrgão regional competente, mas cabe a 

ela elaborar as Ordens de Serviço para prevenir os atos inseguros. 

O empregado é obrigado a cumprir essas Or.dens, além de se subme 

ter aos exames médicos e usar equipamentos de proteçao indivi

dual. 

Assim, na análise da portaria n9 3 214 serao res 

saltados os seguintes aspectos: 

a) a regulamentaçao das condicôes insequras�

b} a regulamentação dos atos inseguros,.

e) o processo de regulamentação

1. A regulamentação das condições inseguras

As condições de trabalho são regulamentadas, bàsi 

camente, de três modos: 

a) .requisitos que devem s�r observados no que se
-� -

rerEú=e a edificações, proteção contra -��incêri..:.

dio, condiçoes sanitárias e sinalização de se=

gurança;

b) condições de instala5âo e de op.eraçao do siste

ma elétrico, -�ª-_qt�:inas3:_egµi9amentos, vasos sob

pressão e fornos;

e) cuidados especiais no uso de  explosivos, com

bustíveis líquidos e inflamáveis, residuos1n-=

dustriais.
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Quanto a edificações (NR.8) estabelecem-se requ! 

sitos referentes à altura do piso ao teto, condições de ilumina-
,:�� 
çao e conforto térmico, o estado do piso! esc��a ! _ r_?-I!}l?_ª, corre 

dor e passagens. Ademais, os locais de trabalho devem estar pre

parados p2J;g __ eY..entual.idade.s-de--i-ncêndio-, .po.ssgi_11:q_9._�s,�!§a� e equ1:_ 
. - _.., -------------�--. 

pamentos suficientes (NR.23). A disposiçao de instalações sanitá 
--------�-----� 

�i--a-s-,-vestiários, refeitórios, cozinhas e alojamento é regulamen'

tada pela NR. 24-_ -A-NR:-2·6-fi-x--a-a-s-e0Fes-q-ue-de;r..r.em_s.er_us.a.d.ªg___gf>E. _ 

locais de trabalho para prevenção de��cidentes�-Tdent:-rf•icando .. os 
�t,..e;=----" �•-�-�------.--,-• - •·-----_ ., __ .,.. J L ... • ..... O • -.� .... - r _, ----��------ -•• 

equipamentos de segurança, delimitando áreas, etc. 

0s condições de instalação e de operação do siste 

ma elétrico sao normatizadas pela NR.10 que determina as exigên-

cias mínimas para garantir a proteção contra risco de contato 

e de incêndio e de expl?s�óJ A maneira de se instalar máquinas 

equipamentos, bem como a obrigatoriedade de possuir dispositivos 

de proteção, são prescritas pela NR.12. Os vasos sob pressao e· 

os fornos, merecem normas especiais no que se refere a sua insta 

laç�o e dispositivos de segurança, respectivamente, pela NR.13 e 

NR.14. 

• Os explosivos, combustíveis líquidos e inflamáveis

sao especialmente regulamentados no que diz respeito a seu depó

sito, manuseio e armazenagem (NR.19 e NR.20). O NR.25 dispoe so

bre a eliminação ou disposição dos resíduos industriais•gasosos, 

liquidas e sólidos. 

Além desses dispositivos, de caráter abrangente, 

o decreto-lei regulamenta as atividades e operações insalubres ou

perigosas.
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A especificação das atividades e operaçoes insa

lubres, parte da definição de riscos ambientais (NR-9), distin 

guindo agentes agressivos físicos (ruido, vibrações, -calor, frio, 

pressões anormais, radiações ion�zantes, radiações não ionizan-

tes, iluminaçao e umidade), químicos 

fumos, gazes e vapores) e biológicos 

(névoas, neblinas, poeiras, 

(bactérias, fungos:• 

ricketsias, parasitas, bacilos .e virus), para fixar os limites 

de tolerância, ou seja, a concentração ou intensidade máxima ou 

mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agen 

te, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua 

vida laboral. 

Assim, o NR.15, nos seus numerosos anexos estabe 

lece limites de tolerância para ruído contínuo ou intermitente , 

para ruido de impacto., para exposição ao calor, níveis mínimos de 

iluminação; radiaçôes ionizantes, pressões hiperbáricas, radia 

çoes não ionizantes, vibrações, umidade, agentes químicos diver 

sos, poeiras minerais . 

. As atividades e operaçoes perigosas ,confonne NR.16,

sao as executadas com explosivos sujeitos a degradaçaoquímica 

autocatalÍtica e a ação de agentes exteriores tais como calor 

umidade, faíscas, fogo, fenômenos sísmicos, choque e atritos 

bem como aquelas que se re ferem a transporte de inflamáveis 

quidos em quaisquer vasilhames e a granel acima de 200 litros 

de inflamáveis gasosos liquifeitos, acima de 135 quilos. 

ou 

, 

, 

lí-

e

No fundamental, cabem três observações. Em primei 

ro lugar, se a regulamentação dispoe de forma minuciosa sobre o

local de trabalho (edificações, proteçao contra incêndio, condi-
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f 
1 

çoes sanitárias e sinalização de segurança), sobre a maquinária 

(sistema elétrico, máquinas e equipamentos propriamente ditos 

vasos sob pressão e fornos) e sobre materiais perigosos (explos! 

vos, combustíveis líquidos e inflamáveis, resíduos industriais}, 

entende-se que a violação de qualquer um desses dispositivos si.� 

nifica condição perigosa de trabalho. Em outras palavras, as 

condições de trabalho estariam isentas de culpa na ocorrencia de 

acidentes, caso todos os dispositívos, nos seus mínimos detalhes , 

ló.sse.rn :integralmente cumpridos. Nada adi�ntaria, na prática, cum-

prir alguns dispositivos e descumprir outros. 

__,__---
--

· 
Segundo, o decreto-lei, como se esperando o des-

cumprimento dos dispositivos, prevê adicionais por insalubri-

dade e por periculosidade, o que dilui o princípio de 

gatoriedade do empregador na eliminação ou neutralização 

condiç5es inseguras de trabalho. 

abri

das 

Finalmente, a definição dos riscos ambientais, 

que caracterizam as atividades e operaçoes insalubres, é abso-

lutamente limitada, pois a saúde do trabalhador só estão 

considerada durante a sua vida laboral. 

sendo 

i 
j 

l 
) 

• ' 

Em suma, o estabelecimento de dispositivos de ca-1
1
, 

ráter geral e abrangente parece ser pouco eficaz, tendo.em vista 

o cumprimento das normas e a consequente eliminação efetiva das ff 

condições inseguras de trabalho. Esses 
'----

dispositivos devem ser, 
1 

----��r- -•�- �-•�-� "� � ------------�
____,

r 

adaptados a cada processo de trabalho, a exemplo do que essa leil 
------ 1 

reglD.-;;e11tó"upar a- -·ooras�de- córistruçao-:-demoJ.1.
:_

çio_:_-e·-:�ep_a:r:p.!:;, -tr-a-1 
--· _ __________, - • -

- • 
1 

baliiosa ·-cE1ual5ert:o- e trabalhos subterrâneos. 1 
e ---�·-------

• 

----- �------------
/ 
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O NR.18 dispõe medidas de proteção aos empregados 

durante as obras de construção, demolição, reparos, pintura, lim 

peza_ e manutenção de edificios em geral, de qualquer nfimero de 

pavimentos ou tipo de construção, devendo ser aplicadas, onde cou-

bere�, nas obras de construção pesada tais como pontes, barra-

gens, terraplanagem, túneis,.cais acostáveis ou de saneamento , 

estradas e grandes estruturas. Estabelece·_-_ o modo de arrumaçao 

dos materiais, o uso de dispositivos de seguranças nas máquinas, 

a disposição de ferramentas diversas, os procedimentos preven-

tivos por oca�i�o das demolições,escavações e fundaç6es, as con

dições dos andaimes, tapumes, escadas, passagens e aberturas , 

os equipamentos utilizados no transporte vertical de materiais e 

pessoas, os cuidados com instalações elétricas nos canteiros de 

obra e com estrutura metálica, disponibilidade de condições sani 

tárias e obrigatoriedade do empregador fornecer diversos tipos 

de equipamentos de proteção individual. 

----

No que se refere aos trabalhos a céu aberto, a 

NR.21 preconiza medidas especiais para proteger os trabalhado-

res contra a insolação excessiva, o calor, o frio, a umidade e 

os ventos inconvenientes, condições sanitárias e de moradia, dis 

pensando uma atenção específica para atividades de exploraçao de 

pedreiras. 

A NR.22 que trata de trabalhos subterrâneos, além 

de regulamentar os métodos e a disposição dos locais de trabalho, 

estabelece a obrigatoriedade da duração máxima de jornada do tra 

balho, a exist�ncia de intervalos regulares para descanso e fai-

•Xa etária dos que trabalham no sub-solo.
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Essas normas ainda nao podem ser consideradas co 

mo perfeitas. Contudo, o esforço em transformar os dispositivos g� 

rais em específicos para cada.tipo de atividade deve ter prosse

guimento, visando a fixaçã6 de critérios objetivos para a elabo

ração de Ordens de Serviço peculiares acada empresa e para efei

tos de uma fiscalização mais sistemática. 

2. A regulamentação dos atos inseguros

A lei em vigor, embora -re serye uma norma .. espe

cial para ergonomia (NR.17}, praticamente confia às Ordens de 

• Serviço elaboradas por cada empresa a regulamentação dos atos in

seguros.

Essa norma apenas dispõe sobre o levantamento 

transporte e descarga de materiais, a necessidade a a disposição 

de bancadas, mesas, escrivaninhas, painéis e assentos ajustáveis . 

Na verdade, o �escumprimento das Ordens de Servi-

ço.só deveria constituir-se em ato inseguro por parte do 

gado caso todos os requisitos referentes às condições de 

lho fossem cumpridos por parte do empregador. 

empre 

traba-

Muitas vezes os denominados atos inseguros só le

vam em conta os comportamentos desviantes do trabalhador - ina� 

tidão física ou psíquica, falha súbita, trabalho ocasional, fal

ta de formação profissional, ação intempestiva, falta de coorde

nação, ação de terceiros - não considerando o desleixo, a fal

ta de informação ou a ganância do empregador que obriga a reali

zaçao do trabalho em condições perigosas. � bom ressaltar que den 
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tre essas condiçóes adversas incluem-se o regime de horas ex-

tras, a imposição para o aumento de produtividade, a intensidade 

do trabalho, rotinas cansativas, esquemas de coordenação autori

tários e hierárquicos,que não são regulamentados como normas de 

segurança do trabalho. 

3. O processo de regulamentação

A NR.4 obriga a manutenção por parte da empresa 

com mais de 100 empregados de Serviços Especializados em Segu-

rança e em Medicina do Trabalho, cuja finalidade a preserva-

ção da integridade física do trabalhador, sua segurança no local 

de trabalho e o controle dos riscos profissionais, a 

das condições e do ambiente do trabalho, bem como a 

,_melhoria 

--

programaçao 

e execução de planos de proteção da saúde dos trabalhadores. 

A sua constituição interna, que parte da exigên

cia mínima de 1 supervisor de segurança do trabalho atª uma equ! 

pe_ completa de 7 supervisores, 3 engenheiros, 1 auxiliar de en

fermeiro, 1 enfermeiro e 3 médicos, todos especialistas em seg� 

rança e medicina do trabalho, depende do enquadramento da empre

sa na gradação do risco constante de uma lista oficial e do seu 

tamanho. 

A equipe de Segurança e Medicina do Trabálho tem 

uma participação importante na elaboração das Ordens de Serviço. 

Observe-se, contudo, que a sua autonomia profissional ou cientí

fica sofre restrições, bàsicamente, pelo fato dos seus componen-

tes serem empregados da própria empresa. A proposição de medi-
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das técnicas, seleção adequada de mão-de-obra, adaptação dos in 

di víduos às suas funções, adoção de determinados equipamentos e 

regras de segurança, treinamento dos operários, etc, normalmen-

te é feita subordinadamente às metas do Setor de Produção, ou

sob a coordenação da Gerencia de Relações Industriais, sempre 

tendo em vista o retôrno do gasto. realizado, o contrôle da mao

de-obra e o aumento da produção e da produtividade. Eles, via de 

regra, são obrigados a representar os interesses do empregador. 

Nessa situação, estaria reservada à atuação das 

comissões internas de prevenção de acidentes (CIPA), oompostas por 

representantes dos trabalhadores, a função de corrigir esta dis

torção. Nota-se, contudo, salvo raras exceções, que elas dificil 

mente vem exercendo O pa:;;:iel de contra"."parte que representa o trabalhador no 

rio processo_ de ·regulamerrçação dos is tema de prevençao  de acidentes e 

de doenças do trabalho no interior da empresa. 

Na verdade, as CIPAs, regulamentadas pela NR. '4 5 ,

que obriga a sua organizaçao em todas as empresas com mais de 

50 empregados, normalmente se caracterizam como órgão auxiliar 

dos Serviços Especializados em Segurança e .Medicina do Trabalho. 

Possuem menos autonomia ainda e se limitam a exercer funções me

ramente burocráticas de preenchimento de atas de reuniões e de 

fichas. 

A norma regulamentadora é clara em afirmar, por 

exemplo, que cabe à CIPA propor a realização de inspeções nas 

instalações ou áreas de atividades da empresa, verificando as si 

tuações de risco de acidentes, somente quando nao houver o Servi 

ço Especializado em Segurança na empresa. 
1 
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Ademais, é discutível a autenticidade da sua re

Fresentação. A sua composiçio �enor é de 4 e a maior de 24 mem

bros, conforme o tamanho da empresa, e, obrigatoriamente, a me

tade dos componentes é indicada pelo empregador, que ainda tem o 

direito de nomear o seu presidente. Na prática, este. é um pre

p
r

isto imediato da diretoria - como, por exemplo, o gerente de re 

lações industriais - sendo que a lei recomenda, explicitamente , 

que outros componentes da.CIPA indicados pelo empregador sejam , 

preferencialmente, engenheiros, médicos e assistentes sociais. 

Observe-se, ademais, o caráter de temporariedade das CIPAs,cujos 

membros permanecem apenas l ano, sendo permitida uma Única re

eleição. 

Deste modo, pode-se dizer que a participação dos 

Serviços Especializados na elaboração das Ordens de.Serviço sobre 

matéria de Segurança e �dicina do Trabalho é, em si, benéfica, na me-. 

dida em que os seus integrantes possam contribuir com seus conhe 

cimentos para a constituição de um sistema eficaz de prevenção no 

interior das empresas. Contudo, a busca da necessária autonomia 

profissional em relação à direção da empresa está diretamente cor 

relacionada com a consciência de que a contra-parte representada 

pelos trabalhadores é importante no processo de 

de condições e atos inseguros. 

regulamentação 

Em síntese, do exame da Lei n9 6.514 e da Porta

nQ 3.214 conclui-se que, embora elas tentem disciplinar as condi 

ções de trabalho na sua mais ampla extensão, o caráter geral e 

abrangente dos seus dispositivos dificulta nao so o seu 

menta mas, sobretudo, a sua fiscalizaçio. 

cumpr� 



103. 

Em vista disso, permite-se que a atenção seja des 

viada no sentido de preponderar oi atos inseguros como causantes 

dos acidentes do trabalho, vis-a-vis a autonomia praticamente t� 

tal concedida aos empregadores na elaboração das Ordens de Servi 

ço referentes à Segurança e Medicina do Trabalho, cuja obediên

cia é obrigatória por parte dos_empregados. 

Por outro lado, a instituiçã� de Serviços Especia 

lizados em Segurança e Medicina do Trabalho apenas sacramenta o 

processo unilateral de regulamentação das condições e dos atos in 

seguros no interior de cada empresa, desde quando a participa-

ção dos representantes dos trabalhadores nesse processo é 11pro

forma 11• 
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No capitulo precedente procedeu-se a análise das 

normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho , 

destacando os aspectos mais relevantes, tendo em vista a implan

tação e efetivação da política prevencionista contra acidentes do 

trabalho no Brasil. E observou-se que, embora a portaria n9 ..... 

3.214 tivesse o grande mérito de consolidar todas as disposições 

anteriores, facilitando o disciplinamento jurídico sobre a maté

ria, existe a necessidade de sanar muitas imperfeições e desequt 

líbrios. 

Nesta parte se buscará avaliar os seguintes pon-

tos: 

a) o sistema de fiscalização e de penalidades;

b) o sistema de form�ção de especialistas;

c) a performance das empresas.

1. O sistema de fiscalização e de penalidades

No campo jurídico-administrativo é sabido que a 

eficácia de qualquer lei está na razão direta das penalidades 

estipuladas para casos de desobedi�ncia. 

A legislação em vigor sobre Segurança e Medicina 

do Trabalho estabelece uma iniquidade nesse sentido. Observe-

se que para o empregado, em matéria de segurança e higiene 

--do trabalho, sempre está presente urna forma de sanção drásti-
----'=-"';'.��--....__ .... ��-- , _,,, _ -,..__ • � "'- - ..,,.. ...,,.. - - �.,•il'IP"'""-�\IC"•-�a:-:--l--;-:-.._

"'='"'" 

-2..
-

��•r • � • "� •' • �•• 

-e_a_qgg_é_a_,e�tl,!\ç_%?,� ou diminuição da ��-�·�apacidade de trabalho 
• �----=- ----.._.., ��-.�-• '"--•-�•�."/:'Ja..--.,-,..�ru.__-==�.,,_'õF��--•�-�:'°',i,.�0��:,.-, 1""._•,h;..,,r-"."'-.l,\,��--r-•�•� :_;_,-

como conseqüência do acidente, muitas vezes provocado por con 
r--------- -•••----... • ,,,.,._���T-� ........... 

- diçÕes inse_gux;:.a.s-e-nãü-p'crr·'U''fifNato falho .... ê,_�_u. Além disso, a lei 
"- --'"""'-�-��;i,-.!,. 

é explícita em afirmar que se o empregado não cumpre as Normas 

Regulamentadoras, ou as Ordens de Serviço elaboradas interna

mente, fica caracterizado um ato faltoso, justificando a sua 
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despedida. 

Para o empregador, embora exista a obrigatorieda 

de de inspeção prévia e aprovação no caso dos novos estabele

cimentos e estipulação de penas como multas, interdição e em

bargos para empresas que com�tam infrações em matéria de segu 

rança e higiene do trabalho, a lei é bem mais transigente. A 

NRd-8, que trata especialmente de fiscalização e penalidades, 

enuncia que a fiscalização tem caráter eminentemente orien-

tador, havendo, antes da sançao penal, a advertência, a noti

ficação e a intimação. 

As sanções sao requeridas pelos agentes da irisp� 

çao do trabalho (médicos do trabalho, engenheiros de seguran

ça e agentes de higiene e segurança do trabalho) da Delegacia 

Regional do Trabalho do Ministério .do Trabalho. No entanto, 

a lei permite a delegação das atribuiçoes de fiscalização a 

outros Órgãos federais, estaduais ou municipais, mediante con 

vênio autorizado pelo Ministro do Trabalho, como é o caso da 

Secretaria de Relações Industriais em São Paulo. 

Ao Delegado Regional do Trabalho cabe impor as p� 

nalidades cabíveis ou mandar realizar laudos e perícias, com

petindo à Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho do 

Ministério do Trabalho conhecer, _ em Última instância, dos re

cursos voluntários ou de oficio, das decis�es: proferidas. A 

Fundação Centro Nacional de Se_gurança - Higiene e Medicina do 

1.'rabalho - FUNDACENTRO - por delegação do Ministério do Tra 

balho, é o 6rgão indicado para a realização de laudos e perí

cias, mas, em caráter excepcional, outras entidades técnicas 

especializadas em matéria de segurança e medicina do trabalho 
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-são credenciáveis.

Ressalte-se que, além do sistema punitivo pouco 

rigoroso para o empregador, o sistema·cte fiscalização é tam

bém ineficiente. Em primeiro lugar, a disponibilidade quanti

tativa de fiscais é nada compatível com a reiteração do pro

cesso de 11visita-orientaçãorevista-advertência-revisita-noti-

ficação-revisita-intimação-per!cia 11
, multiplicado pelo 

mero de empresas existentes. Conforme declarações oficiais 

nu-

, 

no ano de 1977 existiam apenas 510 inspetores do trabalho nrl

ra todo o território nacional. 

Segundo, em vista do caráter geral das normas re 

gularnentadoras, não existem critérios objetivos e uniformes por 

tipo de atividade; assim não é incomum que uma mesma empresa 

seja penalizada ou aprovada, ou penalizada várias vezes p::ir i� 

frações distintas, dependendo dos critérios subjetivos do fis 

Finalmente, uma forma de sanar essas deficiências 

que seria a fiscalização sistemática sobre condições de trab� 

lho exercida pelos prõprios trabalhadores, não é devidamente 

ativada por falta de consciência e de informação técnica e 

científica dos riscos que a insegurança e a insalubridade nos 

ambientes de trabalhos representam. Observe-se que a própria 

lei preceitua, na NR. 3, que a entidade sindical pode requ� 

rer embargo ou interdição de uma empresa, caso se constate a 

exist�ncia de grave e iminente risco passível de produzir de 

imediato infortúnios do trabalho. Ademais, a NR. l considera co-
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mo integrantes do conjunto de normas sobre segurança e medi

cina do trabalho, obrigando as empresas a cumpri-las, aque

las oriundas de convenções coletivas de trabalho. 

2. O sistema de formação de especialistas e de pesquisas

O Governo Federal atualmente mant�m vinculada ao 

Ministério do Tribalho a Fundação Jorg·e Duprat Figueiredo de 

Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO - cujos obje

.tivos são: 

- atividades educativas visando a formação, espe

cialização e aperfeiçoamento profissional, nos

/ níveis médio e superior, de técnicos para ·seg� 

rança, higiene e medicina do trabalho: médicos 

do trabalho, engenheiros de segurança do traba 
lho, supervisores de segurança do trabalho, en-

fermeiros do trabalho e auxiliares de enfermagem 

do trabalho; 

estudos e pesquisas sobre saúde ocupacional e 

acidentes do trabalho, visando a iden�ificação 

das causas e o estabelecimento de medidas pre

ventivas necessárias ao·controle da ocorrência 

dos infortúnios laborais, conduzindo a uma maior 

produtividade, racionalização do trabalho e 

bem estar da mão-de-obra, nas áreas de fadiga 

do trabalho, fisiologia do trabalho, , toxicolo 

gia industrial, ergonomia e psicologia do traba 

lho; 

estudos e pesquisas relacionadas com métodos de 

trabalho, meios de proteçao coletiva e equipa-
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mentes de proteção individual do trabalhador con 

tra os acident·es do trabalho e as doenças pro

fissionais, objetivando esclarecer a eficiência 

dos mesmos; 

- assistência técnica aos Órgãos públicos, respo�

sáveis pela· política nacional de saúde ocupaci�

nal e aos órg�os priyados, visando a aplicação

das medidas de Segurança e Medicina do Traba

lho;

difusão, através dos meios de comunicação em 

geral, dos trabalhos, preceitos e métodos de 

ação ·relativos à Segurança, Higiene e Medicina 

do Trabalho, bem como de pesquisas originadas 

de outros órgãos púb licos e particulares, den-

tro do âmbito de sua competência� quando de real 

interesse para a coletividade. 

Teoricamente, ai-estariam todas as tarefas que se 

poderia es.perar do Órgão técnico componente do sistema nacio-

nal de prevenção de acidentes e doenças do trabalho, 

lhe destinada recursos orçamentários ào Instituto 

sendo

Nacional 

de Previdência Social na proporção de 1% (hum por cento) da 

contribuição das empresas ao seguro-acidente. A atuação de urna 

entidade de tal envergadura e responsabilidade merece uma ava 

.liação objetiva.

No que diz.respeito à especialização profissional

em segurança e medicina do trabalho, a FUNDACENTRO formou 

diretamente ou sob sua supervisão, 57 273 ténicos, � no peri� 



114. 

do de 1973 a 1978, sendo 10 717 m�di�os do trabalho, 11 389 

engenheiro de segurança do trabalho, 762 enfermeiros do traba 

lho, 6 063 auxiliares de enfermagem do trabalho e 28 342 su

pervisores de segurança do trabalho, conforme os seguintesprQ 

gramas: 

Curso de Engenharia de Seguránça 

Disciplinas 

1. Introdução à Segurança, Higiene e Medicina

do Trabalho-------------------------------

2. Epidemiologia e doenças profissionais-----

3. Normalização e Legislaç�o------------�----

4. Psicologia do Trabalho------------�-------

5. Primeiros Socorros------------------------

6. Fundamentos de Segurança do Trabalho-------

7. Toxicologia-------------------�------------

8. Fundamentos de Higiene do Trabalho---------

9. Ventilação Industrial----------------------

10. Saneamento do Meio-------------------------

11. Ergonomia----------------------------------

12. Proteção contra Incêndios------------------

13. Introdução ã Engenharia de Segurança de

Sistemas-----------------------------------

14. Seminário Final-------------�--------------

T O T A L - - - -

Carga Horária 
. (Horas) 

4 

24 

20 

12 

10 

80 

20 

92 

40 

24 

20 

38 

48 

4 

436 
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Curso de Médicos do Trabalho 

Disciplinas Carga Horária 
{Horas) 

1. Introdução à Segurança, Higiene e Medicinêt

do Trabalho-------------------------------- 10 

2. Noções de Administração-------------------- 14 

3. Organização dos Serviços de Higiene e Medi-

cina do Trabalho--------------------------- 36 

4. Noções de Epidemiologia-------------------- 20 

5. Noções de Estatística---------------------- • 30

6. Noções de Toxicologia--------�------------- 32

7. Doenças Profissionais---------------------- 60

8. Legislação--------------------------------- 16

9. Higiene do Trabalho------------------------
32

10. Segurança do Trabalho---------------------- 26

11. Saneamento do Meio------------------------- 12

12. Fisiologia do Trabalho--------------------- 22

13. Ergonomia---------------------------------- 16

14. Psicologia do Trabalho--------------------- 20 

15. Controle Médico---------------------------- 24 

16. Programa Prático

a) Higiene do Trabalho--------------------- 10 

b) Estágio--------------------------------- 60 

TOTAL - - - - 440 
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Curso de Enfermeiros do Trabalho 

Disciplinas ·carga Horária
(Horas) 

1. Introdução à Segurança, Higiene e Medicina

do Trabalho-------------------------------- 10 

2. Medicina do Trabalho----------------------- 90 

3. �egurança e Higiene do Trabalho------------ 60 

4. Ciências Sociais--------------------------- 45 

5. Legislação--------------------------------- 15 

6. Enfermagem do Trabalho--------------------- 100 

7. Estágio em Empresas e Relatórios----------- 40 

T O T A L - - - - - - - 360

Curso para Auxiliar de Enfermeiro do Trabalho 

Disciplinas 

1. Introdução à Segurança, Higiene e Medicina

do Trabalho---------------------------�---

2. Relações Humanas no Trabalho e Estudo de 

Problemas Éticos-.------------------------

3. Noções de Fisiologia do Trabalho----------

4. Noções de Epidemiologia-------------------

5. Noções de Estatística---------------------

6. Segurança e Higiene do Trabalho-----------

7. Doenças Profissionais---------------------

8. Legislação--------------------------------

Carga Horária 
(Horas) 

4 

10 

10 

8 

4 

24 

10 

6 



• 9. Organização dos Serviços de Higiene_ e Med!

cina do Trabalho nas Empresas------�------

10. Enfermagem do Trabalho--------------------

11. Estágio em Empresas e Relatórios----------

T O T A L - - - - -

Curso de Supervisores de Segurança 

Disciplinas 

1. Introdução à Segurança e Saúde Ocupacional

·2. Normalização e Legislação------�---�------

3. Psicologia do Trabalho -------------------

4. Pundamentos de Segurança do Trabalho------

5. Fundamentos de Higiene do Trabalho--------

6. Noções de Ventilaç�o Industrial-------�---

7. Saneamento do Meio------------------------

8. Doenças Ocupacionais----------------------

9. Proteção contra Incêndios-----------------

10. Noções de Estatística---------------------

11. Serviços de Segurança do Trabalho na Em-

presa--------------------�----------------

12. Interpretação de Desenho Técnico----------

13. Primeiros Socorros------------------------

14. Inspeção de Segurança na Empresa----------

T O T T A L - - - - -

117. 

12 

40 

20 

148 

Carga Horária 

(Horas) 

4 

14 

10 

60 

58 

10 

10 

10 

24 

14 

24 

12 

10 

4 

264 
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foi realmente notável. No entanto, a sua contribuição 
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anos 

/para 

cuidar efetivamente da segurança e da saúde dos trabalhadores 

nos locais de trabalho é discutível, em face das característi 

cas do sistema preventivo existente. Eles são subordinados di 

retamente à direção da empresa, possuem pouca autonomia pro

fissional, sao obrigados a colaborar, prioritariamente, na 
� consecuçao dos objetivos da empresa que e aumentar a produti-

i 
vidade e reduzir os custos. Há afirmações no sentido de que o; 

objetivo precípuo da instituição desses cursos foi de 
i 

criar: 

um novo mercado de trabalho, especiamente para profissionais de 

nível universitário, e/ou de formar agentes que auxiliassem 

a empresa no aperfeiçoamento do controle do seu processo. de 

trabalho. 

E, como a confirmar essas apreciações, a atuação 

da FUNDACENTRO junto às entidades sindicais de trabalhadores 

é quase nula, embora ela tenha·a participação dos representan 

tes dos trabalhadores no seu conselho curador e deliberativo, 

ao passo que a assessoria direta às empresas, através da as

sistência técnica, ensaios de equipamentos de proteção indi

vidual, etc, tem aumentado. No que se refere a estudos e pes-

quisas específicas sobre condições de trabalho o resultado 

insatisfatório: pouco se faz e pouco se tem contratado exter

namente. 

3. A performance das empresas

No decorrer dos vários congressos nacionais de 

prevençao de acidentes do trabalho (CONPATs}, a participação 

dos empregadores, ou de seus representantes, é dominante, in

·dicando que eles estão mais interessados com o tema do que os
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•próprios trabalbadoresj·E, se houve diminuição real dos índi

ces acidentários no Br�sil nos Gltimos anos, isto em muito se

deve à ação preventiva desenvolvida no interior das empresas,

certamente mais que a ação fiscalizadora exercida pelo Estado.

O Estado regulamentou a obrigatoriedade dos Ser

viços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho ape

nas explicitando a consciência que já existe, especialmente nas 

grandes empresas, de que a prevenção de acidentes é um inves

timento com retôrno, desde que as medidas preventivas, vistas 

a médio e a longo prazo, são mais baratas que a perda de ho

ras de trabalho, quebra de máquinas e equipamentos, desperdf 

cio de materiais, ou mesmo eliminação de empregàdo treinado .e 

qualificado. 
1 • 

Entretanto, o mesmo princípio.do investimento com 

retôrno tem sido responsável pela insuficiência das medidas 

preventivas nas pequenas e médias empresas. Estas, que se su� 

tentam basicamente sobre mão-de-obra mal remuneraqa e de bai

xa qualificação e sobre capital fixo de pequena monta, em vi� 

ta das taxas relativamente baixas de multas e dos critérios 

muitas vezes subjetivos da fiscalização, preferem burlar as 

normas regulamentadoras. Para elas, tal forma de expediente sai 

mais barato que a adoção de medidas preventivas devidas. Um 

indício desse fenômeno é a pouca utilização da alíquota do 

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), instituida pe 

la lei acidentãria n9 6.367, para ser aplicada em projetos re 

ferentes a equipamentos e instalações destinadas à 

de acidentes do trabalho. 

prevençao 

Por outro lado, como já foi vista na análise com

parativa dos sistemas preventivos pelo mundo, a açao reinvidi 
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cativa e fiscalizadora partida dos próprios trabalhadores re 

querendo melhores condições de trabalho, tem se 

numa forma bastan-e eficaz de prevenir acidentes 

constituido 

nos paises 

desenvolvidos. No Brasil, este fenSmeno é bastante recenti e 

incipiente, mas tende a difundir-se desde quando o Estado es 

tá se desincumbindo do seu papel paternalista em relação aos 

trabalhadores, abrindo cada vez mais a possibilidade de ne

gociação direta entre empregadores e empregados, cada parte 

na defesa dos seus respectivos,interesses. 

Contudo, nao se deve esquecer que o mesmo princí

pio de economicidade que condiciona o comportamento das em

presas em uma direção ou outra,-também influi na ação dos 

trabalhadores. Estes, mais além da falta de conhecimentos téc 

nicas para reinvidicar e fiscalizar de forma objetiva as con-

ses prioritários. 

� 
µe;; ..I...CLL..Vf HCL ;::i.LL.,UCL',-CLV ,;:;;m ':iud ter 0CUpaçao e um pri 

vilégio, em que o que se ganha como fruto do .trabalho regular 

-muitas vezes não alcança o mínimo vital necessário e há insta

bilidade no emprego, o trabalhador individual prefere asseg�

rar o seu trabalho, ainda que seja em condições perigosas e

danosas à saúde, e reinvidicar melhorias na remuneraçao.

Deste modo, tendo em vista a resolução da proble

mática dos acidentes do trabalho no interior mesmo das empre-
. 

sas, e preciso corrigir estas distorções no campo laboral pr� 

priamente dito, além de adotar medidas no sentido de evitar 

que o empregado chegue ao trabalho com problemas organicos 

mal preprado, desnutrido e cansado, o que implica em modifi

car o mundo exterior à empresa, isto é, as condições gerais 

de vida. 
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A análise, nos seus traços mais relevantes, dos 

acidentes do trabalho no Brasil mostra que, paralelamente ao con

flito entre os deveres de assistência e de reparação, a implanta 

çao e a efetivação de ações preventivas capazes de evitar aciden

tes caracterizam-se pela sua· pre?ariedade. Com efeito, o sistema 

de prevenção de acidentes e doenças do trabalho não pode funcio 

nar a contento, desde que a obrigatoriedade â eliminação das con

dições perigosas ou insalubres,• através do exercício da lei e/ou 

acordos coletivos entre empregadores e empregados, seja pouco ri

gorosa. 

Como foi visto, a lei que regulamenta as normas 

relativas à segurança e medicina do trabalho se apresenta de for

ma demasiadamente genérica. Neste sentido, partindo do pressupos

to de que. a eficácia de quaiquer lei está na razão direta da sua 

precisão e das penalidades estipuladas para casos de infração, ca 

bem as seguintes recomendações. 

Em primeiro lugar, se faz necessário definir,atr� 

vés de estudos e pesquisas, o grau médio de periculosidade e de 

insàlu bridade dos diversos processos de trabalho, conforme as es 

pecificidades que lhes são peculiares por tipo de atividade. Com 

isto se tem em vista, não só o estabelecimento de condições mate

riais mínimas e limites de tolerância - duração da jornada e 

ritmo do trabalho - bem como critérios objetivos para fiscaliza

çao. 

Em segundo lugar, simultâneo ao estabelecimento de 

critérios objetivos para fiscalização, deve-se exigir maior rigor 

nas penalizações para casos de infração. Deste modo, se propoe 
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que o processo reiterado de "visita-orientaç�o-revisita-advert�n-

cia-revisita-notificação-revisista-intimação-pericia" seja abre 

viado e que a interdição seja efetivada de forma mais frequente , 

além da elevação das multas. 

Na verdade, a experiência de outros países tem 

mostrado que o movimento" de auto-proteção dos trabalhadores, exi

gindo a eliminação das periculosidades e insalubridades nos pró

prios locais de trabalho ou estipulando condições materiais míni

mas e limites de tolerância através de acordos coletivos, se cons 

titui no melhor expediente para prevenir acidentes, certamente mais 

efetivo que o sistema de fiscalização e penalizações admi�istrado 

pelas autoridades governamentais. No Brasil, esse direito é pou

co exercido, e isso não deve ser imputado, de forma simplória, 

falta de conscientização das representações sindicais, mas à qua-

se total obstrução da participação dos trabalhadores no sistema 

de prevenção-'él.e acidentes e doenças do trabalho. Cabe, portanto , 

procurar as condições institucionais básicas para que esse direi

to se exr2:rça. 

Em primeiro lugar, a partir da constatação .de que 

os especialistas em segurança e medicina do trabalho dificilmente 

dispõem de autonomia profissional para cuidar da segurança e saú

de dos trabalhadores, estando mais preocupados em preservar o pa

trimônio da empresa, recomenda-se a sua seleção pelos sindicatos 

dos trabalhadores, embora contratados pelos empregadores. 

Em segundo lugar, sabendo-se que se requer o mini 

mo de conhecimentos ticnicos para reconhecer e medir os perigos 

que, na maioria das vezes são subreptlcios e invisíveis, recomen

da-se que parte substancial da verba atualmente reservada exclus! 

vamente ao FUNDACENTRO seja destinada aos sindicatos, para que es 
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tes. programem e realizem cursos para treinar os seus próprios tra 

balhadores. 

Em terceiro lugar, considerando-se que grande pa� 

te dos problemas referentes a condições de trabalho pode ser re

solvido "ad-hoc º no próprio local de trabalho, recomenda-se a de

vida instrumentalização das organizações dos trabalhadores no in-

terior das empresas, o que implica na reestruturação das CIPAs 

na reformulação do seu papel, assegurando-se-lhes, por exemplo 

e

I 

a autonomia para realizar levantamentos sobre segurança e medici

na do trabalho, informadas por estudos e pesquisas científicas so 

bre as especificidades do processo de trábalho peculiar a cada ti 

po de atividade. 

Recomenda-se, além disso, que se realizem amplas 

campanhas de divulgação sobre segurança e higiene do trabalho, vi 

sando advertir os empregadores das suas obrigações para com as 

condições de ambiente do trabalho e orientar os trabalhadores dos 

seus direitos para fiscalizar e exigir condições seguraas de tra

balho, o que significa mudar complementamente os moldes atuais que 

tendem a incutir a idéia de que os atos inseguros são os princi

pais, sen�o os finices, responsáveis pelos acidentes. 

Cumpre obse�var, contudo, que essas recomendações 

nao eximem a responsabilidade social no sentido de atacar as cau

sas indiretas, porém fundamentais, dos acidentes e doenças do tra 

balho: o desemprego, a instabilidade dos trabalhadores no empre-

go, os baixos salários e as más condições de vida de rnaneira/ge

ral. 
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